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A 'ASSEMBLEIA. LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
06.750.525/0001-20, por intermédio do Pregoeiro e dós membros da equipe de apoio, devidamente 
designados por ato do Presidente e Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 
que orá integra os aUtos, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA — EDITAL DE LICITAÇÃO N° 113/2025, para -REGISTRO DE PREÇO 
EXCLUSIVAMENTE \aos interessados qualificados .MTIO rnicroempresa, empresa de pequeno 
pOrte, e/ou as Cooperativas que se enquadrem rio disposto no art. 34 da Lei n° 11.488/2007, que se 
encontrem aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido nos termos dá Lei 
Complementar n° 123/2006; e de acordo com as condições estabelecidas no presente instrumento 
convocatório e seus anexos: 

1. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
1.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço por ITEM conforme Tabela constante do Termo 
de Referencia (Anexo I), do Edital. 

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: 
2.1. A forma de fornecimento será PARCELADA. 

a: DA BASE LEGAL: 
3.1. A licitação se encontra baseada na Lei- Federal n° 14.133, de 1 de abril de 2021, e suas 
alterações posteriores, Lei Estadual n° 18,417, de 11 de julho de 2023, Lei Complementar Federal 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar Estadual n° 65, de 3 de janeiro de 2008, 
Decretos Estaduais n° 35.067; de 21 de dezembro de 2022, -Decreto Estadual 35.357, de 17 de 
Março de 2023 e 35:323 de 24 de fevereiro de 2023, Decreto Estadual n°, 27.624, de 22 de 

, novembro de 2004 e Regulamento do Poder Legislativo - Ato Normativo n° 327/2023/-ALECE, de 
31 de março de 2023, e demais normas vigentes e pertinentes à matéria, bem como pelas regras e 
condições estabelecidas neste edital e seus anexoà. 

4. DO OBJETO: 
4 1 O objeto da licitação é o ,REGISTRO DE PREÇO , PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE .MEDICAMENTOS, DESTINADOS À REPOSIÇÃO DE ESTOQUE DAS 
CÉLULAS CLINICA MÉDICA E ENFERMAGEM INTEGRANTES ,D0 DSAS - DEPARTAMENTO 
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
(ALECE)", de acordo com as especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 

5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO PREGOEIRO: 

5.1. Este edital esta disponível gratuitamente rios sítios www.al.ce.dov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consultá-detalhadà., . 
5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Comprasnet, nó endereço eletrônico • • 
www.comprasnet.gov.br, pelo ¡pregoeiro/agente de contrafação João T-omaz Martins de Queiroz, 
telefone (85) 3277.2956; 
5.3. A equipe de apoio atende pelo telefone de ° (135) 3277.2956 e via e-mail: lici-taQal.ce.gov.br
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DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: Vist9 

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 05/09/2025; 
E COIVW 

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/09/2025, às 14h. 
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18/09/2025, Os 14,h. 
6.4. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
;realização do certame na data preVista, a sessão será remarcada para no mínimo 48h (quarenta e 
oito horas) a contar da respectiva data, exceto quando remarcada automaticamente pelo próprio 
sistema eletrônico. 

DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA CENTRAL DE CONTRÁTAÇÕES: 
7.1. CENTRAL DE- CONTRATAÇÕES/ALECE - Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - 
Desembargador Moreira n.° 2807- Bairro Dionísio Torres, CÇP. 60170-900, Fortaleza, Ceará. 
7.2. Horário de expediente da Central de Contratações das 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. 

8., DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1.A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do instrumento 
equivalente de contrato, conforme art. 103 do 'Decreto Estadual n° 35.067/2022 p/c 49, art. 70, do 
Decreto Estadual n° 35.323/2023. 

9. DA PARTICIPAÇÃO 
9.1. Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente- credenciados no 
Sistema de Cadastrarnento Unificado de Fornecedores (SICAF).disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCF') e no Sistema de Compras do Governo _Federal 
(wWw.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira- ICP- Brasil. 
9.1,1. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

o 

9.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos . 
sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros' tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
9 3 O licitante 'responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e. verdadeiras suas propostas e seus lanceá, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por ;Seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema 'ou da Central de Contratações responsável pelo processamento das licitações, por • 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
9:3.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatorio- e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância' de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
9:3.2. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento . 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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9.4. Não poderão disputar esta licitação: 
9.4.1:- Aquele que não atenda às condições deste edital -e seus anexos, ' 

E comliu 

9.4.2. Empresa em estado de insolvência civil, sob processo -de falência, disSolução, fusão, bisão, 
incorporação e liquidação. 
9.4.3. A pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,: observado o § 1° do art. 14 da . Lei n.° 
14.133/2021; • ' 
9-4.4., Agente público .do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações quê 
Possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

- _termos, da legislação que disciplina a matéria,, Conforme §19 do art. 9° da Lei n° 14.133/2021. A 
.,vedação é estendida a terceiros que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 
-de , equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. . 
9.4.6. Empresa estrangeira não autorizada a Comercializar no país; 
9.4.6, Empresa ou- sociedade cooperativa Cujo estatuto ou contrato social não inclua em seu 
objetivo social atividade compatível com o objeto do certame, e ainda, que não atendam o ,art. 16 da • 
Lei n° 14.133/2021; " 
9.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
9.4.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, &incorrendo, entre si; 
9.4.9._ Aquele. que mantenha vínculo de natureza téCnica, .comercial„ ebonômica, financeira, 
trabalhista ou civil corri -dirigente do- órgão ou entidade contratante Ou corn agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato ou instrumento 
equivalente, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; • 
9.4.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha 
sido. condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de .trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados péla legislação trabalhista 
9.4.11.. Não será permitida a participação- de empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja 
sua constituição, devido. à baixa Complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as 
empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer Os bens de fornia independente.-

• CENTRAI DE CONTRATAÇÕES 
PROCESSO N.° 05067/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.° 113à025 
MODALIDADE PREGÃO ELETRôNIC 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n° 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o 
pedido até .03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame,' no endereço 'eletrônico citado 
no Rein 10.3_ abaixo. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será "divulgada por meio do sistema 
utilizado na realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de 
recebimento do pedido, limitado ao ultimo dia útil, anterior à data da sessão pública. As respostas , • 
divulgadas vincularão os participantes e á Administração. 
-10.2.1. As decisões do pregoeiro se darão corri embasamento nos pareceres e laudos emitidos 
pelas áreas técnicas e jurídicas do órgão e entidade promotora da licitação nos termos dos §30 do 
artigo 101 do Ato Normativo 327/2023. 
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10.2.2. Na impossibilidade. de resposta. à impugnação no prazo citado. no item 10.2, o pregoeiro• 
poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização .do 
Certame. 
10.3..A impugnação e o Pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio 
eletrônico; no endereço- licita@ál:ce,gov.br até as 23h59min, com a informação do n° do Pregão, o 
órgão ou entidade promotor da licitação e pregoeiro responsável. 
10.3.1. As,- impugnações . apresentadas deverão ser subscritas por representante legal- mediante 
comprovação, sob pena do seu não conhecimento. 
10.4. As, impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os PRAZOS previstos no 
certame. 
10.4.1. A concessão dê efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro 'nos autos do processo de licitação.,
10:5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das prppostaS. 

11. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 23.740,26 (vinte e três mil, setecentos e 
quarenta reais e vinte e seis reais), conforme os custos unitários apostos na tabela constante do 
item 2 do Anexo I Termo de Referência. 

12. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO. 
12.1. Habilitação jurídica 

12.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; • • " 

Sociedade emPresária, sociedade limitada: unipessoal SLÚ ou sociedade identificada 
como empresa, individual de' responsabilidade limitada - EIRELI:- inscrição do ato constitutiVo, 
estatuto ou contrato sócia! no Registro Público de Empresas Mercantis, a Cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento cornprobatório dê seus administradores', 
12.1.3. , Sociedade empresária estrangeira: • portaria de autorização' de funcionamento no Brasíl, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 'Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou -estabelecimento, a qual' será .considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n:° 77,, de 18 de março de 2020 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatóri6 de seus administradores; 

12.1.5: Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucuraal. ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiVamente, no Registro 

. Civil 'dás Pessoas Jurídicas ou no Registro público de Empresas .Mercantis onde opera, coro 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 
12.1.6: Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na. Junta Comercial ou inscrito- no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764/1971, 

12.1.7 -Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da' 
consolidação respectiva. 
12.2. 'Habilitação fiscal, social e trabalhista 
12.2.1. Prova de inscrição. no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 
12.2.2. Prova de regularidade 'fiscal, perante a 'Fazenda Nacional, Mediante apresentação de 

- certidão expedida conjuntamente pela Secretaria dá Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
, 
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• Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas .administrados inclusive aqueles relativos à Seguridade.
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de • 2014, do Secretário da 
Receita Federal  Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. • 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
12.2..4. Prova de inexistência de débitos inadimPlidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

, apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das -Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943; . 
12.2.5. Prova de inscrição no; cadastro de contribuintes-Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
12:16. Prova de regularidade .com .a Fazenda Estadual do domicílio 03.1 sede dó licitante, relativa à 

' atividade' em cujo exercício contrata ou Concorre; 
12.17. Caso o licitante seja Considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto contratual deverá comprovar tal. condição Mediante a aOresentação de declaração dá 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou" sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
12.3. Habilitação econômico-financeira 
12:31. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de .exercício e demais demonStraçõeS, • 
contábeis dos 2 (dois). últimos exercícios sociais. " 
.12.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante nos termos do . 
art. 69, caput, inciso II da Lei n° 14.133/2021; • 
12.3.3. indiceS de Liqüidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1. (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial; demonstração , , 

• de 'resultado, de exercício e demaisidernonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
-e obtidos pela aplicação das seguintes for-Mulas: 
12.3.3.1: - Liquidez Geral (LG) *=:*(Ativo Circulante + Realizável a*Longo Prazo)/(Passivo:Circulante 
+ Passivo Não Circulante); " 
12.3.3.2, Solvência Geral' (pG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante tPassivo não Circulante); e 
2.3.3.3: 7 Liquidez' Corrente (LC) • •,(At'ivo Circulante)/(Passivo Circulante). 

12.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura 
nos termos do art. 65 da Lei n° 14:133/2021: 
12.3.5. 0, balanço patrimonial tratado no 'item 8.2.3.1, demon/stração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menoa*de,2 (dois) abos*nos-termos do § 6° do art. 69 da Lei n° 14.133/2021: 
12.3.6. Tratando-se de pessoas juridicas submetidas à Escrituração Contábil Digital .(ECO) por meio 
'do. Sistema Público de' Escrituração 'Digital (Sped), admite-se , a - apresentação . da ECD,• em 
observância à data limite definida nas Normas da Secretaria da .Receita Federal.-
12.3.7..0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área, contábil; apresentada pelo licitante 
12.4. Qualificação Técnica 

• 12.41. A empresa a ser contratada deverá cumprir os seguintes requisitos: 
COmProvar, através de atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoaslurídicas de 

direito Público ou privado., que possui aptidão para o fornecimento de bens erTi 

características, quantidades .e - prazo compatíveis com a .presente contratação; Coso 
referidos atestados não detalhem é quantifiquem o fornecimento, aceitar=se-á, complementarmente 
aos documentos; cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (ais); " 

12.4..3. APresentar os catálogos e manuais dos insumos visando à comprovação das especificações 
solicitadas, quando necessário; • 
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12.4.4. Autorilação para funcionamento expedido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, do 
Ministério da Saúde (ANVISA), dó fabricante ou importador:.
12.4.5. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de- Vigilância da 
Secretaria Estadual ou Municipal, da empresa á ser contratada; 
12.4,6., Ficará a cargo de a licitante comprovar que o produto objeto da contratação não esta sujeito • 
ao regime da Vigilância Sanitária; , • . • 
12.4.7. Comprovar o registro dos /produtoS ou da notificação ou da dispensa do registro no 
Ministério da Saúde/ANVISA, tanto dos insumos como também, quando couber; dos equipamentos, 
ou publicação do registro no Diário Oficial da União; • 
12.4,7.1. Estendei o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do 
protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro yencidp, desde que 
a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro Semestre do último ano do quinquênio de 
sua validade, nós termos e condições previstas no § 6° do artigo 12 da Lei n° 6,360, de 23 de 
setembro de 1976.
1.2.4.7.2. A não apresentação do registro ou- do protocolo do pedido. de 'revalidação implicará na 
desclassificação do item cotado. 
12.4.7:3. Comprovação da dispensa do registro do produto na ANVISA, conforme o caso. _ 
12.4.7.4. Ficará a cargo da empresa interessada provar que o produto objeto da contratação não 
está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária. 
12.4.7.8. Os Registros, 'Declarações de Notificação Simplificada e Certificados de Dispensa de 
Registro deverão ser identificados corri o número do item a que se referem, em ordem crescente, a 
fim de facilitar a análise. • 
12.4.9, Atender aos critérios estabelecidos nas Normas da ABNT; quando couber. 

13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRONICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 
13.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
13.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o-percentual de deSconto, conforme O critério de julgamento adotado neste edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão publica: . 

13.1.2 Registro na ANVISA com 11 dígitos 'conforme Habilitação - Qualificação Técnica;' 

13.2. Apósio.julgamento da proposta 'o licitante vencedor devera enviar no Prezo de 02(duas) horas. 
contado-de,conyotação do pregoeiro, os documentos de habilitação. 
113; Para efeito de julgamento das propostas eletrônicas, - á valor e. ser informado no sistema 
eletrônico, 'pelos 'licitantes situados no Estado do. Ceará ,,será C" valor deduzido do percentual de 
7;5% (sete inteiros e cinto décimos por cento) correspondente à média das diferenças de alíqubtas 
interestaduais do ICMS, nos termos do disposto no Decreto Estadual n° 27.624/2004. 

13.4. A dedução acima referida não se aplica ao fornecimento de produtos isentos é não tributados, 
e, na hipótese de a aliquota interna ser inferior ao percentual de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos 
por cento), devendo neste caso, ser aplicado o percentual correspondente à aliquota cobrada. 
13.4.1. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou pro¡iosta, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos; salvo em sede de diligência conforme árt. 64 
da Lei n° ,14.133/202t O licitante devera enviar os documentos complementares via sistema no 
prezo, de 02 (duas) horas a contar . da solicitação, salvo prazo diferente estabelecido em 
Regulamento Interno da entidade promávente da licitação: • 
13:5. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes à 
época da abertura da sessão,' com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário. 
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Realizada a diligência, o não envio das informações ou documentos no. prazo estabelecido 
pelo pregoeiro, ensejará a preclusão desse direito, resultando na i inabilitação e/ou desclassificação - 
do licitante. 
13.6. A não apresentação de aútodeclarações formais e/ou termos cié compromissos • exigidos, ' 
exceto a prevista no subitem 13.7., não implicará na desclassificação ou inabilitação imediata do 
licitante. Compete a'Administração mediante diligência, conceder o mesmo prazo estabelecido nó 
item 13.4:1, para o devido sanearnento, em respeito aos 'princípios do formalismo moderado e-da 
razoabil idade. 
13.7. No cadastrarnento da proposta inicial, o licitante declarará, em Campo próprio do Sistema, que: 

13.7.1. Está ciente e concorde com as condições contidas no edital á seus anexos, bem corno de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição iFederal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

- convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta Vigentes .na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação - idefinidos no 
instrumento convocatório 
13.7.2. Não empregai menor de, 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendi±, pás termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
13.7.3. . Não 'possui, em Sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III é IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição 
Federal; 
13.7.4: 'Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargo previstas em lei á erri 
outras normas específicas, conforme disposto no art. 116 da Lei n° 14.133/2021; 
13.7.5. O licitante enquadrado como .microempresa, empresa de pequeno porte ou a sociedade 
cooperativa que cumpra , os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021, deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, -que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 30 da Lei Complementar n° 123/2006; estando apto a usufruir do -tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 40  da Lei n.° 
14:133/2021; 
13.7.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no Certame, para aquele item; 

13.7.5.2: 'Nos_ itens em que, ai:participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo 'não' apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento. favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que seja 
microempresa, empresa de pequeno pode ou sociedade cooperativa. 
13.8. A falsidadesdaSdeclarações de que tratam os subitens 13.7.1 ao. 13.7.5, sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021; e neste edital. 
13.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
13:10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e de fase de envio de lances. 

14. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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141. O licitante deverá enviar, sua proposta eletrônica Com o preenchimento obrigatório de todos os 
campos solicitados nó sistema, tais como: valor unitário e total; marca/fabricante; modelo/versão; 
descrição  detalhada do objeto, contendo a especificação do Termo de Referência. 
1.4.1.1. O não preenchimento correto dos campos ensejara a desclassificação do licitante. 
14;1.2. Os preços globais deverão ser expressos em reais, Com até 2 (duas) casas decimais. 
14.1.3. Os preços unitários deverão ser expressos em reais (R$), com até 4 (quatro) casas 
decimais. . • : 
.14:2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
14.3. Nos valores propostos estarão inclusas todos os custos. operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, Comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto: • , 
14:4. Os preços ofertados, tanto na proposta .eletrônica, quanto na etapa' de lances, serão de 

• exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
14.5. Se o, regime tributário' da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais • 
variáveis; a, cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa 'nós últimos 12(doze) mães. • 

14.6. Independehtemente do percentual de'tributo inserido na planilha no pagamento Serão retidos ' 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
14.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, e 
quando for o caso, de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual. 
14.8„0. prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) diás, a contar da data de sua 
apresentação readeq u ad a. 
14.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração. 

, 14.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as- seguintes conseqüências: . assinatura de prazo para a adoção dás medidas 
necessárias ao exato cumprimento dá lei; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do 
Contratado ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
ou sabrepreço na execução da instrumento equivalente de contrato. s

15. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO, DE 
LANCES 
15.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em. Sessão pública, por maio de 
sistema eletrônico, na data ,'horário e local indicados neste edital, vedada a identificação do licitante, 
sob pena de desclassificação.-, 

A desclassificação -será . sempre fundamentada e registrada rio sisteMa, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participanteê. 
151,2. A não desclassificação :da proposta - não impede o Seu julgamento definitivo em sentido • 
cOntrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
15.2. O sistema ordenara. automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente •estas 
participarão da fase de lances. 
15.3. O sistema disponibililará campo próprio pára. troca de- mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes: . 
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15:4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar os 'andá exclusiVamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo ,imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro: • 
15.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR .UNITÁRIO: , 
15.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 
15.7. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance oferfadO, -no intervalo de 15(quinze)• 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

15.8. Os licitantes somente poderão oferecer lances de valor 'unitário inferior ao ultimo por eles 
• ofertados eregistradoS pelo sistema. 

15.9. O intervalo mínimo .de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera ser informado 

. no sistema, utilizando como referência o Valor unitário do item: . 
15.10. Desde que,disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastrarnerito da proposta e obedecera as seguintes regras: 

15.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lanceS,intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

15..10.2. Os lances serão de. envio automático Pelo.sistema,-Tespeitado o valor final rr.iinimO, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 
15.11. g, valor final •mínimo pararnetrilado -no: sistema ,Poderá ser alterado pelo licitante durante a 
fase de disputa sendo Vedado valor Superior a lance já registrado por ele mesmo no sisterria. 

15,12: O valor final mínimo parametrizado na forma do subitem 15.11, possuirá caráter sigiloso para 
os demais licitantes e para o pregoeiro, podendo ser disponibiliZado estrita e permanentemente aos • 

. órgãos de controle externo e interno. 

MODO DE DISPUTA • 
-15.13. Será adotado o modo de disputa "aberto e fechado no qual os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. - 
1513.1. Á etapa de lances da sessão publica terá duração inicial de 15(quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lanceá, após O que transcorrerá o 
período de tempo de até 10(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo " o qual será , 
automaticamente encerrada a recepção de lances: 
15.13.2. Encerrado -o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da melhor Oferta e' os das ofertas com descontos até 10%. (dez por cento) inferiores àquela, 
possam ofertar • um lance final e fechãdó em até _cinco minutos,• o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo
15.13.3. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar 
melhor lance. 
15.13.4. Nãollavendo pelo menos 03(três) ofertas nas condições definidas no subitem 15.13.2, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de 03(três), oferecer um: lance final e fechado em até cinco Minutos, d qual _serà Sigiloso até p 
encerramento deste prazo, observado o disposto no subitem 15.13.3.

15.13.5. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoiorjuStificadamente, admitir o reinicio de 
etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada ha etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 
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15.13.6: Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, õ sistema ordenará e 
divulgara os lances Segundo a ordem crescente. 
15.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
15.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O sistema não identificará o 
autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais particrpántes. 
15.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
15.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro, persistir por, tempo Superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciado somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico Utilizado 
para divulgação. 
15.18. Caso 'o licitante não apresente landes, concorrerácorrio valor de sua proposta. 

• 15.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances 
finais da fase fechada do Modo de disputa a' berto e fechado. • 
15.19.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas ou lances, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 
15 19 1.1. Disputa final, hipóteseem que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta • • 
ou lance em ato contínuo à classificação;, 
15.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros Cadastrais para efeito de atesto de Cumprimento de 

. obrigações previstos na Lei Federal n°,14.133/2021; 
15.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
15.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgão de controle. 
15.-19.2: Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, . - • 
sucessivamente ; aos bens e serviços produzidos ou Prestados por: 
15.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará; 
1g. 19.2.2." Empresas brasileiras 
15.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
15.19.2.4. Empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009: 
15.19.3. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios( de desempate de que trata a 
lei, proceder-se-á o sorteio das propostas empatadas, pelo sistema'. dompras.gov.br, conforme 
Acórdão TCU n° 723/2024 Plenário. _ 
15,2Q. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão ,publica, o pregoeiro deverá negociar 
condições mais vantajosas Com o primeiro colocado, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas neste edital. 
15.20.1, A negociaçãO.Poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação s
inicialmente estabelecido, quando o primeiro colocado, mesmo, após a negociação, for, 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do PREÇO máximo definido -pela 
Administração. 
15.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes 
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15.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes 'e anexado aos autos do 
processo licitatório. ' 
15.20.4. A proposta: deverá Conter todas as especificações do objeto em atendimento ao Anexo I --
Termo de Referência. 
15.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
após a negociação realizada, para anexar à proposta adequada ao ultimo lance por ele ofertado, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conflui-ação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
15.2t 1. Comprovar o registro dos produtos .ou da notificação ou da dispensa do registro no - 
Ministério da Saúde/ANVISA, tanto dos ' insumoS como também, quando 'couber, dos 
equipamentos, ou publicação do registro no Diário, Oficial da União: 

15.21.2. Estancio o registro.venCid2., a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do 
protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vendido, desde 
que a revalidação do registro terpa sido requerida no primeiro semestre do último ano do 
qüinqüênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6° do artigo 12 da Lei n° 
6.360, de 23 de setembro de 1976. 
1• 5.21.3. A proposta de preços deverá conter o numero do registro do produto junto à ANVISA; 
acrescido da marca e/ou laboratório fabricante? para que não restem Ouvidas sobre o produto 

• ofertado. 
15:22. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido a partir dê solicitação fundamentada 
feita no chát pelo licitante, antes de findo o prazo. • " 
15.23. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor de/era enviar no prazo de 2 (duas) 
'horas, prorrogável por igual período contado da convocação do pregoeiro, os documentos de 
habilitação complementar ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF, do 
Governo Federal ou do Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido Pela Secretaria do 
Plánejamento.e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará. 
15.24. Nos termos do Decreto *Estadual n° 27.624/2004, o licitante melhor classificado situado no 
Estado do Ceará deverá apresentar a proposta com o valor acrescido do diferencial referido no 
subitem 13.3, Mediante a utilização da seguinte fórmula: 
VFP VPV 

0,925 
Onde: • 
VFP = Valor Final da Proposta, acrescido da aliquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos•por cento); 
-VPV = Valor da Proposta Vencedora após o encerramento da disputa eletrônica anunciado pelo Sistema; 
0,925 = Fator de Reversão correspondente a 75°À:. (sete inteiros e cinco décimos por cento), que foram ' 
deduzidos antes da disputa. 

16. DA FASE DE JULGAMENTO • 

16.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no Certarne, observado o 
'previsto no art., 14 da Lei n° 14.133/2021,' legislação correlata e no subitem 9.4, deste edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante á consulta aos seguintes cadastros: 
I- Sistema de CadaStramento Unificado de Fornecédores(SICAF); 
II- Certificado de Registro Cadastral(CRC)CE. 
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III- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas,'e Suspensas(CEIS) mantido pela Controladoria-
,_ Geral da União (httos://Áivw.portaitransparencia.00V.bilsancoes). e 

IV- Cadastro* Nacional de Empreses l'unidas(CNRP), mantido pela Controladoria-Geral da União 
(nttpS//vinAnmporialtransparencia.gov.brIsancoes).. ' 
16.2.. A consulta aos cadastros será, realizada em nome da empresa licitante, 
16.3: Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
16.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subseqüente e assim..sucessiyamente, ,na ordem de clastificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. . 
16.4.1. As decisões do pregoeiro se darão baseadas nos pareceres _e laudos, nos termos previstos 
no subitem 10.2.1; deste editai. - 
,16.4.2 Somente serão diponibiliZados para acesso públièo, os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda_ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
-o subitem anterior . 
1Q.5. Caso o . licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha sé utilizado de algum, 
tratamento favorecido às.MEÍÉPPS, o pregoeiro verificará se faz jus ao referido benefício. 

16.6. Verificadas as Condições de participação e de utilização do tratamento favorecido o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em Primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ,,e à 
compatibilidade do pi=eço, em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus 
anexos. 

16.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
18.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
16.7.2. Não obedecer : às especificações técnicas contidas no termo de referência; 
16.7.3. Apresentar preços inexeqüíveis ou permanecer acima do Preço máximo definido para .a 
contratação; 
16.7.4. Não tiver sua exeqüibilidede demonstrada, quando exigido pela Administração; 
16.7.5. Apresentar desconformidade dom quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 

- desde que insanável;" 
16.7.6.*Cujõs medicamentos se encontrem com notificação de queixa técnica junto à ANVISA;-

, 
16.7.6.1. Entende-se por , queixa técnica, 'qualquer notificação de suspeita de 
alteração/irregularidade de um produto/empresa relacionada a aspectos técnicos ou legais e que
poderá ou não Causar dano à'saúde individual e coletiva; 
16.7.7. Contiver item com valor superior ao estimado pela AdMinistração,. independentemente dó 
valor total do grupo, quando houver agrupamento de itens: ; 
16.7.e. A ausência de documentos possíveis de ser verificados em sites oficiais, .não e motivo de 
desclassificação. 
16.7.9., Se houver indícios de inexequibilidade de proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos, cOmplementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove 
a exeqüibilidade da Proposta, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei n° 14.133/2021. 

16.8. DA FASE DE HABILITAÇÃO. 
16.8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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16.8.2. A habilitação será verificada por meio cbó :Sistema. de Cadastramento Unificado 'de 
Fornecedores — SICAP do Governo Federal ou do Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido 
pela Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, nos documentos de 
habilitação por eles abrangidos. • • ' 
16.8.3.: A verificação no Sistema de Cadastrámento Unificado de Fornecedores(SICAF) ou a 
exigência dos documentos , nele não contidos, somente será feita em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor. •• 
16.8.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de Prova, para fins de habilitação. - 
16.8.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar; o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação previstas neste edital. 
16.M. Constatada a : existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 
participação, o pregoeiro reputará olicitarite inabilitado. 
16.8.7. Os documentos deverão ser apresentados ou pela matriz ou pela filial .que estiver 
participando do certame, 'com exceção dos documentos ,que são válidos tanto para matriz como . 
para as filiais como é o caso dos atestados de capacidade técnica. O. instrumento equivalente de 
contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 
16.8.8. Q documento obtido através de sítios oficiais; que esteja condicionado à aceitação via . 
internei, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro. 
16.8.81. Os documentos têm que se encontrar dentro do prazo de Validade. Na hipótese de 

• documento não constar expressamente a validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração 
ou regulamentação, o documento será considerado Válido ,pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes .a habilitação 
fiscal e económico-financeira. 

16.9. Do Termo de Comodàto: 
16.9.1.. Para o Item 38, que envolve a obrigação de"diSponibilização de equipamento em Regime de - 
CoModato, será pactuado Termo de ComOdato. ' • 
16.9.2. O Termo de Comodato vigerá até o término da vigência da Ata de Registro de Preços (ARP 
ou enquanto durar o esto-que disponíveldo item para o qual se faça necessárioo equipamento em 
-comodato. 
16.9.3. A• Comodante fica impedida de rescindir unilateraírriente, tampouco suspender o uso dos 
equipamentos diápOnibilizados em REGIME DE COMODATO, antes do término da vigência da Ata 
de Registro de Preços ou ,enquanto existir estoques do respectivo item para o qual o equipamento 
em comodato será neceásário. " 
16.9.4. Características mínimas dos Glicosímetroá: 
• Os aparelhos deverão ser novos; 

Os, aparelhos deverão ser compatíveis com as tiras de glicemia, possuir display para 
visualização do resultado, alimentado por baterias com vida útil de no mínimo 800 testes e esta 
bateria deve estar inclusa no aparelho; 
• O aparelho deverá ser portátil e não deve realizar leituras em tias já utilizadas ou danificadas; 
• Deve possuir memória para armazenamento dos últimos testes e 'indicador de carga de bateria; 
• Devera possuir detector automático de colocação de amostra sanguínea; 
• Desligamento automático após tempo sem uso, evitando o desgaste desnecessário da bateria; 
• Sinalização de bateria fraca. 
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17. DOS RECURSOS 
17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas,' à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° • 
.14.133/2021. 
17.2..O preá) recurso' é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata de julgamento da proposta, ou dá habilitação ou inabilitação. 
17 3 Quando a decisão do pregoeiro importar em abertura de prazo recursal, será comunicado a 
retomada da sessão pública com, no míniino, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência-, no •sitio 
eletrônico utilizado para realização do certame. 
17.3.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o 
termino do julgamento das propostas e "do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 
sisterna, manifestar sua intenção de recorrer Sob pena de precluSão.. 
17.4. OS recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 
.17.5. o recurso será dirigido à autoridade, que tiver editado o ato ou proferido a decisão, recorrida, a 
qual poderá reconsiderar 'sua decisão nó prezo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso pari o autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos 
17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes. Será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da 'Intimação pessoal 6u da divulgação da interposição do 
recurso, aSsegurada'a viste 'Mediata dos *Mentos indispensáveis à defesa de seus interesses'. 

17.7,.1. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos 'complementares para 
melhor entendimento das SLI S" razões e/ou .,contrarrazões 'de'recurso, deverá disponibilizar urri link - 
rio corpo do peça, de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre ao pregoeiro e , 
demais interessados. • 

17.8. O recurso , e o .pedido de reconsideração . terão efeito -suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.9,. O-acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento 

17.10: Não serão conhecidos- o‘s recursos intempestivos :e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo_licititório pára responder pelo proponente. 

17.11. Os autos :do. 'processo permanecerão com 'vista franqueada .aos interessados no Portal 
Nacional -de Contratações Públicas (PNCP),, naquilo que lhes couber e' ha 'Central de Licitações 
no endereço constante no subitem 7.1 deste edital. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES 
18.1. Comete infração administrativa, nós termos do art. 155 da Lei n° 14.133/2921, o licitante que

" com dolo ou culpa: 
18.1.1. Deixar de 'entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer. 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

811.2. Salvo erri decorrência de fato superveniente devidamente justifidado, não mantiver a 
proposta em especial quando: ' 
18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
18.1:2.2. Recusai--se a enviar o detalhannento da proposta quando exigível; 
18.1.2.3:Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva QU; 

18.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo cm as especificações do edital; 
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18:1.3., Não celebrar o contrato, ou .instrumento equivalente, ou não entregara documentação - 
exigida para a contratação quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
181.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou instrumento equivalente, ou a aceitar 
ou retirar o'instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;' 
18.1.4: Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
18.1.5. Fraudar a licitação; 
18.1.6. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade Com a lei; 
18.1.6.2. Induzir ,deliberadamente a erro no julgamento; ' 
18.1.7.. Praticar atosiltgitos com vistas á frustrar os objetivos da licitação; 

Praticar ato lesivo previsto no árt. 50 da Lei n° 12.846/2013. 
18.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar' 
aos licitantes ,e/ou adjudicatários as seguintes sanções ; sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
18.2.1. Advertência; 
18.2.2: Multa; 
18.2.3. Impedimento de liCitar'e.contratar e , 
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição OU até que seja promovida' sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
18.3. Na aplicação das sanções Serão considerados: 
18.3,1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
18.3.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;-
18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de Controle. 

• 184.' A sanção de Multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos Por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, ou instrumento equivalente, conforme §30 do art. 
156 da Lei n° 14.133/2021. 
18.4.1. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 
18.41.1. Para as infrações previstas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e-18.1.3, a multa Será de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) do valor dó contrato licitado ou instrumento equivalente. 
18,4.1.2. Para as infrações previstas nos subitens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.17 e 18,1.8, a multa 
será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado ou instrumento equivalente. 
18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e. Contratar e declaração de inidonèidade 
para licitar,ou,contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à‘penalidade de multa. 

,18.6. Na aplicação da sanção .de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteiS, contado da data. de SuaintimaçãO. 
18.7. A sanção de impedimento de liCitare.contfatár será aplicada ao responsável ern,decorréncia 

'das infrações administrativas relacionadas nos subitens 18.1,1, .f8.1.2 e 18.1.3; quando não Se 
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justificar a imposição 'de 'penalidade Mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, peio prao.maximo de 03 (três) anos.
18.8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção, de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 18.1A, 18:1.5, 18.1.6, 
18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 
18.1,3 que justifiquem a imposição de .• penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
18.9. A recusa injustificada •do adjudicatário em assinar o Contrato, ou instrumento equivalente, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdminiStração, descrita 
no subitem 18.1.3, caracterizará o" descumprinientO total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, se hOuver, em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação: 
18.9.1. A exigência de garantia de que trata o subitem anterior, obedecerá ao disposto no art. 58 da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 
18.10.' O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), 
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante, se não o fizer, 
será Cobrada em processo de execução. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
19.1. A adjudicação do objeto e a homologação da licitação é- de responsabilidade da autoridade 
superior. " 
19.2. O sistema gerará o relatório de disputa e de adjudicação e homologação. 

20. DAMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. O sistema gerará ata circUnstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e--as ocorrências relevantes. 
20.2. Para efeito de homologação da- licitação, o registro de preços observará, _entre outras, as 
condições previstas no art. 11 do Decreto n° 35.323/2023, inclusive em relação a formação do 
cadastro reserva e demais licitantes classificados na licitação. 

" 20.3. Após a homologação do resultado da licitação, Os preços ofertados pelos licitantes vencedores _ 
dos Itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaboracià conforme o anexo III deste 
edital, pêlo valor unitária do item. '-
20.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (Cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da convocação, para comparecerem perante o gestor a fim de assinarem a Ata 

, de Registro de" Preços, sob pena de decair do direito à contrata9ão, e sem prejuízo das sanções 
- previstas no edital, podendo o preá) de comparecimento ser prorrogado uma vez, por igual período, 
" desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração. 
20.5. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por _certificação digital, com autenticidade 
reconhecida pelo ICP-Brasil. 
20.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva e dos demais classificados da 
licitação será julgada pelo. pregoeiro, conforme §3° do art: 11 do Decreto n° 35.323/2023. 
20.7. A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará será o órgão -gestor da Ata de Registro de 
Preços de que trata este edital. 
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. 20.8. A Ata de Registro,de Preços, elaborada conforme anexo III, será assináda pelo titular da órgão 
gestor do Registro de Preços Ou, por delegação, por seu substituto legal, e pelos rePresentántes de 
cada um dos licitantes legalmente credenciados e identificados 
20.9. O prazo de vigência 'dá Ate. de Registro de Preços Será de 01. (um) ano, contado a partir da 
data da sua publicação 'no Diário Oficial do Estado, e poderá Ser prorrogado, por: igual periOdo, 
desde que Por, acordo entre, as partes e comprovado o preço vantajoso, .nas Mesmas condições e 
quantidades ou valores remanescentes. • - 
20.10; Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão divulgados no Portal de Compras 
do Estado é no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), e ficarão disponibilizados, por, no 
mínimo; a vigência da ata de registro de preços • - „ 
2011. A Atá de Registro de Preços'ymávez lavrada e,asSinada, não obriga a Administração a firmar • 
as_ Contratações que dela poderão advir ficando-lhe facultada a utilização de licitação esPecifica, 
desde ‘que devidamente motiVada, sendo assegurado ao detentor do, registro de preços a 
preferência .em igualdade de condições. 
20.12. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará serviços 
junto :aos, detentores ide preços registrados, de acordo 'com os ',quantitativos e especificações 
previstos, durante a.vigência do Áta. 

. 20.13. Os detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado aos órgãos 
e entidades participantes do SRP, (Sistema de. Registro de Preços), noa prazos, quantidades e 
demais condições definidas no Anexo 1 — Termo de Referência deste edital. 

. 20:14. A Ata .de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada , por órgão ou 
entidade de outros entes federativos; dano órgãos e entidades interessados, mediante consulta 
prévia ao -órgão gestor do registro de preços, conforme disciplina 'o art. 20 do Decreto n° 
35.323/2023. - 
20.15. Os órgãos e entidades interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual 
indicará o prestador de serviço e o preço a• ser pratiCado. 
20.15,1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro dê Preços de que trata este 
subitern não poderão exceder, por órgão .e entidades interessados ;-a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados' na ata de registro de preços para o 
órdãogerenbiador e para os órgãos participantes. 
20 15 2 O quantitativo • decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços a que se refere o 
,subitem anterior ; 'não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de Cada item 
registrado .na ata de registro dê preços -.para o 'órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos e entidades interessados que aderirem. 

20.15.3. Os órgãos e entidades' interessados deverão efetivar, a contratação em ate 90 (noventa) 
dias, contados a partir da autorização do órgão gestor do registro de preços, observado o prazo de 
vigência da ata. 
20.15.4.,.A comunicação ao gestor do registro da preços acerca do cumprimento do prazo previsto 
no subitem 20.15.3, será providenciada pelo órgão e entidade interessados até o quinto dia útil após 
a contratação. 

:-20.15.5. Q órgão gestor do registro de preços não autorizará a adesão à ata de registro de preços 
para contratação separada de itens delobjeto adjudicado por preço global para os quais o detentor 
do ,registro não tenha apresentado o menor preço. • . 
20.16. Caberá ao órgão gestor do Registro dê Preços, para utilização da Ata por órgãos .e entidades 
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do licitante detentor do 'preço 
registrado; obedecida à ordem de classificação. - 
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2017. O detentor de preços registrados que'descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, 
terá o seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos incisos I a . IX do art. 25 do Decreto n° 
35.323/2023: 
20.18, Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dós 
preços 'praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dós itens registrados, observado o, 
constante no art: 23 do Decreto n° 35.323/2023. 
20.19. O Órgão Gestor convocará o detentor do preço registrado Para negociar o preço e adequa-lo 
ao preço de alertado, sempre que verificar que O preço registrado está acima do preço de mercado. 
20.19.1. Não havendo êxito nas negociações, o gestor da Ata poderá convocar os demais licitantes • 
classificados, podendo negociar os preços de Mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata 
de Registro de Preços. 
20.29. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguala ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 
20.21. As alterações registradas, oriundas de revisão dos preços ou da marca ou modelo do item 
registrado, serão publicadas no Diário Oficial do Estado e na página oficial do Governo do Estado 
na internet. . • 
20.22. As demais condições. contratuais sé encontram estabelecidas nos anexos deste edital. 
.20.23. As quantidades previstas no Anexo I — Termo de Referência deste edital são estimativas 
Máximas para 0. período de validade da Ata de Registro de Pceços, reservando-se a:Administração, 
através do órgão e entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou 
mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

21. DA CONTRATAÇÃO-
21.1. O adjudicatário terá b -prazo de 05 •(cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento equivalente de contrato. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma 'vez por igual período; desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda 
assim, se devidamente justificado e aceito. 
21.1.1. O Contrato ou instrumento -equivalente de contrato poderá 'ser assinado por certificação 
digital, com autenticidade reconhecida pejo ICP-Brasil. Nesse caso, todas as suas demais. páginas - 
deverão ser assinadas/rubricadas da mesma foripa, ou seja, via certificação digital 
21.2. Na assinatura no aceite ou na retirado do instrumento equivalente dá contrato 'será exigida a 

. comprovação dás condições de ,habilitação exigidas neste edital, as quais deverão ser mentidas 
pelo contratado durante todo o período da Contratação, bem como a apresentação d9 Certificado de 
Registro Cadastral —ÇRC, emitido pela Secretaria de Planejamentde Gestão do Estado do Ceará. 
21.2:1. Será exigida, ainda, a.comprovaçã,O de abertura de conta no Banco BRADESCO. 
21 3 Quando 'o adjudicatário não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste editai, 
ou se recusar a àssinar, aceitar ou retirar o contrato, 'ou instrumento eqüivalente, Poderá ser 
convidado Outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
depois, de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar, aceitar ou retirar o 
contrato ou instrumento equivalente. 
21.5. A forma de pagamento, obrigações, recebimento e demais condições aplicáveis à contratação 
estão definidas no Anexo I — Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

- 21.6. Da Garantia 
21.6.1. Não haverá exigência dá garantia de execução para a contratação. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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22.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. . 
22:2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas _em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados; desde que não -comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e á segurança da contratação. 
22.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e, a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital para a fase externa se iniciam e se 

_ vencem somente nos dias e horários de expediente da. Central de Contratações Os demais Prazos 
se iniciam e se vencem exclusivamente em dias úteis de expediente da contratante. 

22.5..0 desatendimento de exigências formais :não essenciais não importará o afastamento do 
, licitante, desde que seja possível ó aproveitamento do atO, observados os princípios da isonomia e ' 
do interesse público. 
22.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, ou demais peças 
que compõem o processo prevalecera as. deste Edital. 
22.7. É facultada ao pregoeiro" ou à /autoridade Competente, em qualquer fase da licitação, a 
proMoção de DILIGENCIA . destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do' processo 
I icitatório. 
22.8.. O descumprimento de prazós, estabelecidos neste:' edital e/ou pelo pregoeiro ou pi  não .; 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do liCitante. 

22.9. Toda a documentação fará parte dos autos e NÃO será devolvida a licitante, ainda que se trate 
de, originais'. 
22.10. Os ,representantes legais dos licitantes são responsáveis Pela fidelidade é- legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da liCitação. 

22.11. Os casos omissos serão resolvidos' pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertirrente.' 

22.12. O :foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. 
22.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo da Referência e seus Anexos: 
Anexo A— Estudo Têcnico Preliminar 
Anexo B Mapa de Risco 
Anexo -C H,Carta de Comprometimento de Troca 
Anexo D —"Minuta Termo de Comodato (para o ITEM 38 
ANEXO II Carta Proposta 
ANEXO. III — Minuta da Ata de Registro de Preços 

Fortaleza/CE, 26 de Agosto dé.2025: 

OUVI ;AR LIMA DE MELO 
DIRETOR 

CENTRAL DE CONTRATAÇÕES 

Edital .N.°113/205 - SRP , 19/66 



j• 

200 

o 

100 

100 

' R$.1.1,40 .:

R$ 0,20 

R$..1,43 -: 

R$ 13,99-' 

. R$-0,83 • 

' R$ 0,88 

R$ 156,00 

R$11•4',00 

•iR$6,00. 

R$28,60: 
• 

R$139,90 

R$83,00 

R$ 8;0.0. . 

:ASSE144ffliii; 
.LECUSLATMik 
.042):E.STADO 
DO CEARÁ 

CENTRAL DE CONTRATAÇÕES 
PROCESSO R.° 05067/2025 , 

EDITAL DE.LICITAÇAO.N.° 113/2025 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNIC 

•••:,„.4"; . : . 
"••• 

Registro de Preços pára futuras e eventuais:: aquisições . de medicamentos, :com foco na 
reposição para execução dós atendimentos na Célula de Clínica Médica e na Célula de 

. Enfermagem do Departamento de Saúde e Assistência Social, destinados à Tepbsição de estoque 
para e realização dos procedimentos, do setor, .atendendo as necessidades, capazes ,.de prom'over a 
melhoria das condições da assistêhcla à saúde idos pacientes, de acordo com as. especificações e 
quantitativos previstos neste Termo. 

' 1.2. Este objeto será realizado atm./és de licitação na modalidade PREGÃO, na. forma 
ELETRÔNICA, dá tipo MENOR PREÇO, corri a forma de fornecimento parcelada. - 

2. DAS ESPEC FláXÇÕES E QUANTITATIVOS . 

ITEM ÇATMAT 
270992 

ESRECEFICAÇÃO 
DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO: SAL 

POTÁSSIO, DOSAGEM: 50 MG compinmpo• 

VALOR VALOR POR' "OUANT . 
2UNITARLQ., 

200 : R$.0,26 

267205. 

. 267203 ; 

• DIFIRONA SÓDICA, DOSAGEM:590 
1MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇAQ 

ORAL (GOTAS) ' 
DIPIRONA SÕDICA, DOSAGEM: 500 

• •MG 
é 

FRASCO; 
• 20,00 ML . 

:çcquipRiniip9 200 R$0;19 

R$ 148,80 

4 

6 

8 

o , 

- 

12 

3 

26728 

257281 

267778 

268331 

. 268303 . 

257540 

267541 

265236 , . 

' - 303292 

, .268236. 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
DOSAGEM:10 MG •' 

ESCOPOLAMINA BuTILBROWTO;
DOSAGEM:10 MG/ML,' 

INDICAÇÃO:SOLLIÇÁO'ORAL • 
PARACETAMOL, DOSAGEM' 
- COMPRIMIDO: 500 MG 

• IPRATRÕFIO BROMETO, 
' DOSAGEM:0,25 MG/ML, 

USO:.SOLUÇÃO PARA1NALAÇÃO 
SALBUTAMOL, DOSAGEM:5 MG/ML, 

.USO:SOLUÇÃO 'PARA NEBULIZAÇÃO 

• 

GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:25N; 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO.INJETÁVEL 
GLICOSE; CONCENT-RAÇÃOSON; 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO. INJETÁVEL 
GLORETO-DE SÓDIO, PRINCIPIO ., 

ATIVO:0,9%_L SOLUÇÃO INJETÁVEL 
APLICAÇÃO SISTEMA 

FECHADO - 
.RINGER, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO 

COM LACTATO DE SÓDIO," FORMA. 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL CARACTERISTICA 
ADICIONAL:SISTEMA' FECHADO .•. 

• CLORETO DE SÓDIO, PRINCIPIO 
• ATIVO:0,9°i° SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

COMPRIMIDO 
• 

FRASCO.
20,00 ML: 

COMPRIMIDO 

FRASCO 
20,00 ML 

FRASCO 
10,00 ML 
AMP O 
10,00..ML • 
AMPOLA 
10,00 ML 
AMPOLA 
10,00 ML 

FRASCO 
500,00 ML 

FRASCO-
. • 500,00 MLJ 
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APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO 

14 270092 - GLICOSE, CONCENTRAÇÃO :5%, 
INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

' CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SISTEMA FECHADO 

FRASCO 
500,00 ML 

50 
, 

R$ 6,20 R$ 310,00 

15 267666 

- . 
FUROSEMIDA; COMPOSIÇÃO 10 . 

M G/ML APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO _ . 
INJETÁVEL 

AMPOLA 2 00 
 ' ML

50 R$ 2,47 'R$ 123,50 

16:. 271710 AMIODARONA,DOSAGEM:50MG/ML, 
INDICAÇÃO :INJETÁVEL 

, 

AMPOLA 3 00, , 
ML 100 R$ 2,43 R$ 243,00 • 

17 268255 , 
, 

EPINEFRINA, DOSAGEM:1'MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

.100 R$ 2,09 R$ 209,00 

18 
268252 

• 

DIPIRONA.SODICA, DOSAGEM500 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO

INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 

1\li

100 R$ 2,22 R$ 222,00 , 

19 268222 BICARBONATO DE SÓDIO , 
DOSAGEM 84% , USO

INJETÁVEL 

AMPO LA • 10,00 ML 
100 " R$ 0,87 R$ 87,00 

20 267712 OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:20 MG 
st r

COMPRIMIDO 112 R$ 0,13 R$ 14,56 

21 267613 CAPTOPRIL, CONCENTRAÇÃO 25 MG COMPRIMIDO 130 
,. 

R$ 0,18 R$ 23,40 

22 
_ 

269843 LIDOCAINA CLORIDRATO, 
.. DOSAGEM 2% - 

APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 

FRASCO 
2000,  ML 

25 R$ 10,81. R$ 270,25, 

23 269846 LIDOCANA,CLORIDRATO, 
DOSAGEM 2% , 

APRESENTAÇÃO GELEIA - 

BISNAGA 
30,00 G 

60 R$753 R$ 451,80 

24 
269842 LIDOCAINA OLORIDRATO, 

DOSAGEM 1% 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 

- 
FRASCO, 20,00 ML 

5 • R$ 2,59 R$ 42,95 

25 299690 -. 
^METILPREDNISOLONA;PRINCIPIO 
ATIVO SAL ACETATO, DOSAGEM 40 

. MG/ML , FORMA 
FARMACÊUTICA SUSPENSÃO 

INJETÁVEL

FRA SCO-
AMPOLA 

10 R$ 12,87 

, 

R$ 128,70 

26 268214. ATROPINA SULFATO,DOSAGEM:0,25 • . MG/ML; USO SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

' ML 
50 . R$ 1,64 R$ 82,00 

, . 
27 

271950 ÉENTANILA, APRESENTAÇÃO :SAL 
CITRATO, DOSAGEM 005 MG/ML, • 
INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2 00. ..A ' ML

50 R$ 3 33 - . R$ 166 50 

28 
270219 HIDROCORTISONA, PRR\JCÍPIO 

" ATIVO:500MG, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 

FRASCO- 
AMPOLA " 

50 

, 

R$6,26 R$ 313;00 

• 29 
268481 • MIDAZOLAM, DOSAGEM :5 MG/ML, 

APLICAÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 3,00 

ML 
50 R$ 2 80 R$ 140,00 

30 
442584 NOREPINEFRINA, CONCENTRAÇÃO:2 

MG/ML, FORMA - 
FARMACÊUTICA :SOLUÇÃO INJETÁVEL 

...POLA 4 00 Ãm , 

ML

- 60 • R$ 2,95 R$ 177,00 

31 
340167 CIMETIDINÁ, CONCENTRAÇÃO 150 

MG/ML, FORMA 
FARMACÉUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 200, 
ML

.3 0 , R$ 1,83 R$ 54 90 

32 268848 PANTOPRAZOL, DOSAGEM : 20 MG COMPRIMIDO 140 R$ q,25 • R$ 35,00 
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269958 BROMOPRIDA, DOSAGEM: 5 MG/ML, .: APRESENTAÇÃO :INJETÁVEL 
•._ AMPOLA 2 , 0u . _ ML 

25 ,R$ 2,74 R$ 68,50 

34 464130 DIMENIDRINATO, CONCENTRAÇÃO: 50 
MG COMPRIMIDO , 120 R$ 1,25 

_ 
R$ 150,00 

35 

267769 PROMETAZINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 25 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO' 
- INJETÁVEL

AMPOLA 2,00 
ML 

30 R$ 4,19 
. 

R$ 125,70 

36 
269956 

.. 

BROMOPRIDA, DOSAGEM :4 IVIG/ML, 
- APRESENTAÇÃO GOTAS . 

FRA SCO 
20,00 MI 

15 R$ 3,46 R$ 51,90 . 

37 48505 ONDANSETRONA CLORIDRATO; 
— - • , DOSAGEM; 8 MG 

. COMPRIMIDO 120 R$067 R$8040 

*38 339565 
• 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO 
t - CLINICO 5: TIPO DE- • 

ANALISE QUANTITATIVO DE GLICOSE;,,. 
CARACTERÍSTICAS 

- ADICIONAIS CAPILAR 
APRESENTAÇÃO:TIRA:- CAIXA COM 

5.0 UNIDADES • 

UNIDADE 

- 

150 
R$ 6045 • R$ 9.067,50 ' 

OBS: * A EMPRESA VENCEDORA DO ITEM 38, DEVERÁ DEIXAR EM COMODATO 03 (TRES) APARELHOS DE 
GLICOSÍMETRO

• 
Total da Contratação 

. . 
R$ 23.740,26 

, (Vinte e três mil setecentos e quarenta reais e vinte e seis centavos 

2.1. i-lavendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as 
• 'deste anexo.. 

2.2. 0(s) produto(s) deverá(ão) possuir data 'de fabricação, n° .de lote, validade igual ,ou superior a 
01 (um) ano, registro, selo ou certificado de qualidade fornecido pela Agência .Nacional de Vigilância 
Sanitária —ANVISA. 
2.3. O(S) produto(s)deverá(ãO) ser entregue(s) com prazo equivalente 
validade, contados da data de fábricação. 

a, no mínimo, 75%-de Sua 

,3„00 PARCELAM:É:119w p Q,OR.,LETO 
3.1. A licitação está dividida em itens separados, consoante justificativa constante no Estudo 

, Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

"4, DO P KKOKOU 
4.1. 0 -prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 vim) ano contado a parti ' da data . 
da sua publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará, e podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que por acordo entre as partes e comprovado o preço vantajoso; nas mesmas 
condições équantidades ou valores remanescentes. 
4.2. O valor contratual poderá' ser reajustado e será adotado para fins ,de reajuste 'a .aplicação do 
índice econômico com base no indide Nacional de Preços ao Consumidor — INPC; divulgado péla 
Fundação Getúlio Vargas. 

5. DA FuNDANOTAçÃo E..DSPJÂÓd. WsSIDADE ÃO-
5.1. A descrição da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Peliminar (ETP), -documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de contratação ; anexado a este Termo. 

Edital N.° 113/2025 - SfRP 22166 ' 
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5.2. O, objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025e com às diretrizes 
de logística sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da Administração, definidos 
em regulamento desse . Poder Legislativo, conforme art. 28 do Ato Normativo da ALECE n° 
327/2023 de 31 de março de 2023. 

6. D C43 Ão DA SOLUÇÃO G: „(:) UNI TO CICLO tj: 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
6.1. A descrição da soluça° como um todo encontra-se pormenorizada, em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 

... 

7.1. Habilitação jurídica: 
Empresário individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis a pargo da 

Junta: Comercial da respectiva sede; 
7.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal_— SLU OU sociedade identificada corno 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
.pontrato social no Registro Público de EMpresas, Mercantis, a carga da Junta Comercial .da 
respectiva sede, acompanhada de docUrnento.coMprbbatório de seus administradores; 
7.1:3. Sociedade 'empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário -Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar -a 'filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme :Instrução NOrmatiVa-DREI/IVIE n.° 77 de 18 de Março de 2020. 
7.1.4. 'Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede', acompanhada de documento compróbatório de seus administradores 
7.1.5. Filial; sucursal ou agência de sociedade simples ou empresaria inscrição do ato constitutivo 
da filial, ,sucursal ou agência da sociedade simples ou eMpresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas Ou no Registro Público dê Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação na Registro 'onde tem sede a matriz 
7.1.6. Sociedade cooperativa : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, çievidamente arquivada na. Junta Comercial ou inscrito no . Registro . Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nP 5.764/1971. , 
7.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas às alterações ou da 
consolidação respectiva, 
7.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
7.2.1. Prova de insprição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas, conforme a caso; 
7. 2. 2. Prova de regularidade fiscal 'Perante a Fazenda' Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RF13) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a iodos os Créditos tributários federajs e . à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Padaria Conjunta n°- 1.751,zde 92 de'outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.2,3., Prova de regularidade corri o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.2.4. Prova de inexistência de debitas jnadirnplidos perante a -Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou Positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943; 

Prova.de'inscrição no cadastro 'de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou 
sede- do liCitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.2.6: Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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7.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dós tributos estaduais Ou municipais relacionados ao 
objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio owsede, Ou Outra equivalente, na forma daléi.: , 
7:3. Qualificação Econômico-fipariceira 
7.3:1. Balanço Patrimonial f demonstração de resultado de exercício •e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. • 
7.3.2. Certidão- negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante nos termos do 
art. 69, caput, inciso II da Lei n° 14.133/2021; ' 
7.3.3. Indicas de Liquidez GeraV(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados -mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial; demonstração 
de resultado de . ..exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exerCícios.sociais 
e,obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
7.3.3.1. - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável .a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); ' 
7.3.3.2. - Solvência Geral (SG)-= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante) e 

=- Liquidez Corrente (LC)::= (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
7.34. As 'empresas .criadas no exercício 'financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativoslcontábeFs pelo balanço de abertura 
nos termos do art. 65 da Lei n?'14.133/2021. 
7.3.5, .0 balanço patrimonial tratado no item 8.2.3.1, demonstração de resultado de; exercício e 
demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício 'no caso de a pessoa jurídica der 
sido constituída. há 'menos de 2 (dois) anos nos termos dá §,6° do art. 69 dá Lei n° 14.133/2021. 
7.3.6: Tratando-se de pessoas jurídicas submetidas à Escrituração Contábil Digital (ECD) por meio 
do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), admite-se a apresentação da ECD, em 
observância à data limite definida nas Normas da Secretaria da Receita Federal. 
7,3.7, p atendimento dos índices econômicos previstos neste item, deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 
7.4. Qualificação Técnica 
7.4.1. A empreáa.a.ser contratada deverá cumprir os seguintes requisitos: 
7.4:2. CoMprovar, através de atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que posstii aptidão 'para o fornecimento de' bens ,, em 
características, quantidades , e , prazo compatíveis com_ a presente contratação; Caso 
referidos atestados não detalhem e quantifiquem o fornecimento, aceitar-se-á, complementarmente 
aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (ais), 
.7.4.3, Apresentar os catálogos e manuais dos ipsumos visando à comprovação das especificações 

. solicitadas, quando necessário; . 
7.4.4. Autorização para funcionamento expedido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, do 
Ministério da Saúde (ANVISA), do fabricante ou importador; •-• 
7.4.5. Licença de Funcionarnento. Estadual Ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância da 
Secretaria Estadual ou Municipal, da empresa a ser contratada; , 
7.4:6:Ficará a cargo de á'licitante,Comprovar que o produto Objeto. da contratação não está sujeito 
ao regime da Vigilância Sanitária;
7.4.7: Comprovar O registro :dos produtos Ou da notificação ou da dispensa do registro no 
Ministério dá Saúde/ANVISA, tanto dos-, insumos como. t'ambém, :quando couber, dos 
equipanientos, ou publicação do registro n.o Diário Oficial da União; , T 
7.4.7.1: Estando o registro, vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do 
protocolo da solicitação de- sua revalidação, acompanhada de copia do registro vencido, desde 
que à revalidação do, registro tenha Sido requerida no 'primeiro semestre do último. ano do 

, - 
quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6° do artigo 12 da Lei n° 
6.360,,de 23 de Setembro de 1976. 
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7.4.7.2. A não apresentação do 'regiStro ou do protocolo do pedido de revalidação implicar na 
desclassificação do item 'cotado. • 
7.4.7.3. Comprovação da dispensa  do registro do produto na ANVISA, conforme o caso. • 
7.4.7.4. Ficaráé cargo da empresa interessada provar que o produto objeto da contratação não está 
sujeito ao regime da Vigilância Sanitária., - • 
7.4.7.8. .0s Registros, Declarações de Notificação Simplificada e Certificados de Dispensa de 
Registro deverão ser-- identificados com " o número do item a que se referem, em ordem 
crescente, a fim de facilitar a análise. • - 
7.4:9. Atender aos critérios estabelecidos nas Normas da ABNT, quando Couber. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
8. 1.. Sustentabilidaci e:
8:1.1: A solução , dos impactos ambientais consta anexada ao processo, conforme documento 
elaborado pela Célula de SuStentabilidade e Gestão Arribiental. 
8.2, Subcontratação: • 
8.2.1. Não 'é admitida a subcontratação do objeto contratiial. 

. 8.3. Garantia da Contratação 
8.3.1.Nao haverá a exigência 'da garantia da contratação, e encada nos artigos 96 e seguintes da , 
Lei h° 14.133/2021, Conforme Estudo Técnico Preliminar. 
8.4. Prazo de Validade.: 
8.4.1. 0(s) produto(s) deverá(ão) possuir data de fabricação, número do lote, validade igual ou 
superior a 01 (um) ano, régistro, selo ou certificado de qualidade fornecido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária —ANVISA. ' 
8.5. Qualificação Especifica 
8:5.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme .art. 22 

. do Ato Normativo da-ALECE n? 327/2923, de 31 de março de 2023. 
• 8.5.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados corno comuns nos termos do inciso XIII 

do art. 60 c/c o art. 20, ambos da Lei n° 14.133/2021. 
8.6. Responsabilidade pelos Vícios e Danos decorrentes do Objeto 

8.6.1.'A responsabilidade pelos VÍCIOS e danos decorrentes dó objeto será de acordo com os artigos 
12, 13, e-17 à 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

8 7. Do consórcio 
• 

8.7.1. A participação de consórcios, independentemente de sua composição, não é permitida, Uma 
Vez que 'Q objeto- licitado não apresenta características de grande vulto que justifiquem a 
necessidade de união de esforços entre Múltiplas empresas para sua execução. 

8.8. Da carta de solidariedade 

.8.8.1. Não será exigida carta de solidariedade. 

9DAEXECUÇAODOOBJ Jp
Condições de Entrega 

9.1.1. Ci objeto deverá ser entregue em parcelas, conforme as especificações e condições 
estabelecidas neste termo no prazo de 10 (dei) dias -úteis; contados do recebimento da nota de 
empenho, por e-mail, no seguinte endereço: Av. Desembargador Moreira, 2807, Bairro .Dionísió - 
Torres, CEP; 60.170-900, Fortaleza (CE), andar ,Térreo, sala' do Almoxarifado, aos 'cuidados de 
Benedita Martins Gouveia, e-mail: benedita.qOuveiaeal.ce.dombr, telefone: 3277.2863. . 
9.1.2. A quantidade Ou prazo 'da entrega ,excepcionalmente poderão sofrer alterações por Parte do 
contratante devendo o contratado ser informado de forma antecipada de no mínimo 05 (cinco) dias • 
antes do prazo previsto para entrega. 
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91.3. Caso não Seja possível ,a entrega na data assinalada., o contratado deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e_força maior. 
9.1.3.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados e 
aceitos pelo contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. , 
9.2. Da garantia 
9.2.1. O prazo de garantia do bem objeto da contratação é 30 (trinta) dias, art. 26, inciso I da Lei n° 
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

I ,I)/191~,pg, G ESt E CONTRATO 
10.1. O contrato decorrrente da At de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas- e as normas contidas no Ato Normativo da ALECE 
n° 327/2023, de 31/03/2023 e na Lei Federal n° 14.133/2021: e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ai parcial. 

• -10.2. Em caso de impedirnento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução - ,será prorrogado automaticamente - pelo tempo Correspondente,' anotadas tais , . 
circunstâncias mediante simples apostila.' 

• 10.3. AS comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim: 
10.3.1.- Consideram-se recebidos os e-maus enviados para os endereços informados na proposta ou 
contidos nos cadastros de fornecedores ou SICAF, que não sejam devolvidos automaticamente com 
mensagem de erro. 
10.4. O _órgão ou, entidade poderá convocar .representante do contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
10.5. Após a -assinatura 'do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá. 
Convocar o representante do contratado para reunião- iniciai para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca - das obrigações contratuais, dos mecanismos . de 
fiscalização, das estratégias para execução; do objeto, dó plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do 'Método de aferição dos resultados, quando houver, e das -sanções 
aplicáveis, dentre outros. . . 
10.6. A execução dó contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 
respectivo substituto, nos termos do art. 117, cáput da,LeI n° 14.133, de 1° de abril de 2021.. 
10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. - • 
10.7.1. O fiscal técnico do. contrato 'anotará no. histórico, de ger'enciamento• do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a: 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme art. 1,17, §1° da Lei n° 14.1p3, de 1° • 
de abril de 2021. . • - - • 
10.7.2. • Identificada qualquer inexatidão Ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato; determinando prazo para a correção. 
10.7.3. O fiscal técnico dg contrato informará ao gestor do contato, em tempo .hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que Ultrapassem sua cOmpetência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. . , . • 
10.7.4 No caso de. ocorrências que' possam, inviabilizar á execução do contrato nas datas 
aprazadas, ó fiscal técnica do Contrato comunicará ó fato imediatamente ao gestor do contrato. 
10.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação cOntratual. 
10,8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o ernpenho, o pagamento, as garantias, as glosas é a formalização de • 

M 
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apostilamentp e termos aditivos, Solicitando qUaisquer documentos comprobatórios 'pertinentes, . 
Caso necessário. • 
10.8.1. Caso ocorram descumprimentói- das obrigações contratuais, o fiscal administrativo dó 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as'providências'cabíveis; quando Ultrapassar a sua competência. . • 
10.8.2. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do :contrato, em tempo hábil, o 
término dá contrato .sob sua responsabilidade, Com vistas à tempestiva renovação ou. prorrogação - 
contratual - . • ' 
10.9. o- gestár. do •contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato cántendo. todos Os registros formais da execução no histórico :de 
gerenciarnento do contrato, a .exemplo da ordem da fornecirnento, do registro de oOorrências, das 
alterações e .das prorrogações contratuais; elaborando relatório com vistas à Verificação da , 
necessidade da adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da adMinistração. 
10,9.1. O gestor do contrato acompanhará a Manutenção das condições, . de habilitação do 
pontratado, para fins de empenho de despesa a pagamento, a anotará os problemas que obstam o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

" 10.9.2. O gasta: do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execeição do contrato e as • medidas adOtadás, ihformando, se for o 
caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a,sua coMpetência. • 
10.9.3. f) gestor do contrato emitirá documento cornprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo oontratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
quando for o caso; e a evehtuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de. 
-cumprimento de obrigaçOes.
10.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções administrativaS, previstas nos artigos, 155 e 
seguintes da Lei n° 14.133/2021, 
10.9.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com 'informações sobre a 'consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a sarem adotadas para 
aprimoramanto das atividades da AdminiStraçãO. 
10.10: Fica estabelecido que a servidora Marina Frota Lopes, Orientadora dá Célula dê 
Enfermagem; Matricula n° 024770, será designada gestora do contrato, e as servidoras Thalyta 
Kelly Araujo .Costa Oliveira, Àssessora', Tãcnica, Matrícula n° 030337 e a Norma Gonçalves de 
Souza, Analista LegislativO, Matrícula 001328, serão, respectivamente ; designadas fiscais técnico e 
adminiátrativo, 
10.10.1. Fica estabelecido que as servidores Ticiána Costa Pessoa, Membro Executivo, Matrúcula 
n° 023678; e Ana, Fábia Salgado de Almeida, Membro Executivo; MatrúCula 1;.19 003030, serão', 
respectivamente, designadas substitutas fiscais técnico e administrativo: 

,ga pg.,RECEBINIENT.t/ PAGAMENTO_ 
11.1. Recebimento do Objeto 
11.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de -cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo • 
acompanhamento e .fiscalização do contrato, para • efeito de posterior verificação de sua 
Conformidade com as especificações constantes neste termo e na proposta. 
111.2.,,Os bens poderão ser rejeitádos, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
proVisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste termo e na proposta,. 
devendo ser substituídos no prazo da 3 (três) dias uteis, a contar da notificação do contratado, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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11 • 11:1.3. O recebimento definitivo- ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a:contar do recebimento 
' da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após á Verificação da 
qualidade e quantidade- do Material e 'consequente aceitação mediante termo detalhado . 
11.1,4, O prazo para recebimento definitivo poderá ser exCepcionalniente prorrogàdo, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.
11.1.5. No caso de controvérsia Sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor 'do art: 143 da Lei n°14.133/2021; comunicando-se ao contratado para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,' para efeito 
de liquidação e pagamento, 
11.1.6: O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto Ou de, 
saneamento da nota fiscal ou *de instrumento de cobrança :equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liqüidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. , • 

.0 recebimento provisório ou definitivo não exCluirá, a ;responsabilidade' civil pela solidez e 
pela segurança dos bens objeto da contratação, nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
11.2. Liquidação 
11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de 'cobrança eqüivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis' para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
11 2 1 1 O prazo de que trata O' item Anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, rio caso. de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassern 
limite de que trata dinciso II do.art. 75 da Lei n° 14.133/2021. 
11:2.2. Para fins de liquidação, o Setor competente devera -verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e. essenciais do 
documento, tais corno: • 
a) --o prazo de validade 
b) -a data da etnissão;, 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução dg contrato; 
e) o valor :a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.2.3: Havendo erro na apresentação da: nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobréstada, até que o contratado 
providencie as medidas -saneadoras, reiniciando-Se o prazo apoS a comprovação da regularização 
da .situação, sem ônus ao contratante; • • 
11.2.4. • A :nota fiscal OU instrumento , de Cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente _ _ 
acompanhado da comprovação da regularidade fiétal, Constatada' por meio de consulta 'On-line ao 
SICAF . ou, na :impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada ,no'ar-E 68 da Lei n° 14.133/2021._ 
11.M. A Administração devera : realizar consulta .ao JSICAF para: a) verificar 2 manutenção das 
condições/de habilitação exigidas. no edital; h) identificar possível razão que impeça á participação 
em licitação,' no âmbito do Orgáa ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem corno ocorrências impeditivas indiretas: - 
11.2.6. Constatándo-se, junto ao SICAF, a situação de irregülaridade do contratado, será 
providenciada sua notifibação, por escrito, para que, no prazo de 5 (Cinco) dás úteis, regularize sua 
situação ou, no-mesmo prazo, apresente sua defesa. O -prazo poderá ser, prorrogado uma Vez, 'por 
igual,periodo, a criterio do contratante. 
11.2.7. Não havendo_ regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante - 
-deyerá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do.contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.2.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. • 
11.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, Os pagamentos serão" realizados : normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

• 11.3. Prazo de pagamento . . • : 
11.3.1. O •pagamento será efetuado no prazo .de até 10 (dez) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa. , ' • 
11.32. No caso de atraso pelo: contratante, Os valores devidos ao contratado -:serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA/16GE de correção monetária, 
11.4. -Forma de pagamento • - • • . ,) • 
11.4.1. O pagamento ,.será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, 
exclusivamente no - Banco BradesCo S/A, conforme contrato de n° 43/2022, mantido entre essa 
Instuição financei/a• e a ALECE. _ 
11.4.2.' Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. • 
11.4.3. Quando do pagamento, Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicaVel. 
11.4.3:1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha; quando houver, serão 
retidos na fonte; quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vidente.' • 
11.4..4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos, da Lei Complementar 
n° 123/2006, não ,sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime No entanto', o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 
meio de documento oficial, de que faz Jt.is ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

_ 11.5. Antecipação de pagamento • 
11.5.1. E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com ás especificações deste instrumento. 

.gsmA-rt O 
12.1.0 preço estimado para cada item foi definido, tendo como parâmetro a pesquisa realizada no 
Painel, de Preços wo endereço https://paineldeprecos.planejamento.gov.br). 
12.2. O custo estimado total da contratação ê de R$ 23.740,26 (vinte e três mil, setecentos é 
quarenta reais e vinte seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima (item 2), 

ãiffe-Mko OR gNfKifziÃ 
As despesas correrão pela fonte de recursos deste Poder Legislativo, a definir. 

:14. DA$ tnIRIGAÇÕESP TRATANTE 

14.1. Exigir o cumprimento de todas ás obrigações assumidas pelo contratadd, de acordo com este 
• instrumento e seus anexos; 
14:2. Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas oeste Termo; 

• 

O 
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14.3. Notificar o contratado, pôr escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
contratado, para que Seja por ele substituído, reparado ou corrigido, nó total ou em parte, àà 'suas 
expensas; 
14.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo • 

• 
contratado;
14.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, Para efeito de liquidação e pagamento, quando houver' controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto ã dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 148 da Lei n° 
14.133/2021; 
14.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidas neste termo; 
14:7.'Aplicar as sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e no edital, quando -do descumprimento de 

--,obrigações pelo contratado; 
14.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações' e reclamações relacionadas à 

• execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
'protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do Contrato. 
14.8.1. A Administração terá o 'prazo de 10 (deZ), dias uteiS, a contar da data do protocolo do 
requerimento pára decidir admitida a prorrogação motivada, por igual período. " 
14.9. `Responder eventuais pedidos de •restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 
14.10. Nãô responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrito, bem como por qualquer dano causado a- terceiros em 
decorrência de atado contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15. piAS 40I tGAÇÕES DO è0NIMATADO 
15.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, Observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
15.1.1. Entregar o Objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
15.1„2. Responsabilizar-se pelos vitios e danos decorrentes do objeto, de acordo com O Código de 
Defesa do Consumidor ' • • 
15.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo' de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; , • 
15.1.4. Atender às determinações regulares imitidas pelo. fiscal técnico/administrativo Cu gestor do 
contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadas; 

Repararicortigir, remOver, reconstruir ou substituir às suas expenáas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo -fiscal do contrata, os benS nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

' incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; . 
15.1.6; Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou, o acompanhamento da execução Contratual pelo contralante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos "devidos ou da garantia, Caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; s , • 
15.1.7. Quando não for possível a Verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), o contratado deverá entregar :ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, .os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos 

,;) 
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Federais e à Dívida Ativa da Uhião; yJceridões que comprovem a regularidade perante as 
Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital do domicílio ou • sede do Contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débflos-Trabalhistas — CNDT; 
15.1.8, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prévidenciárias, 
fiacajs, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadirnplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
15.1.9.,- Manter durante toda a vigência do contrato, em Compatibilidade com as obrigações 

, assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
15.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações, obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
15.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive qUanto aos bustos variáveis decorrentes' de fatores futuros e incertos, 
devendo complernentá-los, caso o.previSto inicialmente em Sua proposta não seja satisfatório para o. 
atendimento do objeto da contratação, exceto para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do .contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência .de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de .consequências incalculáveis,: que inviabilizem a execução do 
contrato tal como pactuado, respeitada, -em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

. 'estabelecida no contrato. ' 
15.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de. quatorze- anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos érn trabalho noturno; perigoso ou inSalubre. 
15.1.:13 Respeitar os princípioa de proteção de dados Pessoais dencados na Lei Geral de Proteção 
de Dados, Lei n° 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. s

16. DAS OBRIGACOES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PES 
(LGPD) 
16:1. O contratado declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar 
todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados 
pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, á todo momento, as normas de proteção de dados 
pessoais, jamais colocando, por seus atos 'ou por sua omiasão, o contratante em situação de 
violação de tais regras. 
16.1.1. O contratado somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do , 
Cumprimento de suas obrigações com base no instrumento equivalente de contrato e jamais poderá' 
realizar o tratamento para fins distintos da execução do fornecimento especificado no certarne. 
16.Z O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hiPOteses de tratamento 
previstas nos_ arta. .7?, 11, 14, 23, 24 é 26 ---cla LGPD e somente para propósitos legítimos, 

" específicos, .explicitoaeinformados ao titular; observando a persecução .do interesse publico e os 
principios do'art. 6° da LGPD e,á7 dá Constituição Federal de 1988 
16.3.'.0 contratado não poderá \dispónibilizar ou transmitir a. terceiros; sem prévia autorização por 

---eáChto: informação,- dados"' pessoais ou: base de. dados .p que tenha acesso em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual. . 
16:3.1. As partes se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam aceSsá-lOs o façam, subrnetendo-as, em todo -Caso, ao dever de 
confidencialidade. ' 
16.4. Ocorrendo -9 término do tratamento dos dados nos termos do .art. 15 da LGPD é. dever. do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto hão'prescritas,essas obrigaçõeS. 

- Edital N.' 113/2025 - SRP. 31/66. 



ASSgmtii,EIÀ 
LEGISLATIVA 
DX) ESTADO 

tEÁRÁ.: 

CENTRAL DE CONTRATAÇÕES 
PROCESSO N.° 05067/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.P113/2625 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

Visto 
z é 

16.4.1. O contratado-não poderá deter cópias" ou hackUps,- informações, - dados pessoais e/oy„base 
de dados a 'que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual • . , 
16.4:2. O contratado deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em 

• razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu 
tratamento. - 
•16-.4.3. .0 'contratado fica obrigado a devolver todos os • documentos, registros e cópias que 
contenham informação, dados pessoais, e/oti base de dados a que tenha tido acesso diarante a 
execução do.. cumprimento do objeto deste ffistrurnento ccinfratual, no prazo de 30 (trinta): dias,
Corridos, contados. da data de qualquer uma das hipóteses de extinção contratual, restando 
autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas, 
16.5.. Os oontratos, convênios otA instrumento equivalente de que trata, o § 1° do art 26 da Lei n° 
13.70.9/2018 deverão ser comunicados -à ANPD. 
16:6. Este instrumento pode ser alterado nos' procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pesáoais, quando indiçado pela autoridade competente, em especial á ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas ria forma da•LbPD. 

S. INF-R2A d'Ét' E áANÇ5É$ ÁtimItdttft''ÃtW tia -CO o teNtkÃtKiTft FOR;,
PfIGÃO,pft.A0MiNtsTR,4çÃo..,ptggrA  
17.1. Comete infração administrafiya, nos termos da Lei n° 14.1312021, c contratado que: 

17.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação; 

17.1.2. Der causa à inexecução parcial da Contratação que cause grave dano àiAdministração ou ao 
funcionamento dos serviçoppblicos ou ao interesse' coletivo; 

17:1.3. Der causa à inexecução total da contratação; 

17.1.4.- Ensejar -o retardamento' da execução. OU dá, entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

17.1.5. Apresentar dociimentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da 
contratação; 

17.1.6. Praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou Cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12846/2013 
17.2. Serão aplicadas ao contratado que' incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

17.2.1. Advertência, quando o contratado' der causa à inexecução parcial da contratação, sempre 
quê não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
17.2.2. 'Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as•àdndutas descritas ,nos ubitenS 
16.1.2; 17.1.3 e 16.1.4, deste instrumento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

17.2.3. Declaração de inidcineidade para licitar e contratar, quando Praticadas as condutas descritas 
nós subitens 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7, e 16.1.8 deste instrumento, bem como nos subitens 16.1.2; 
16.1.3.e 16.1 A, quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
17.2.4. Multa: 

17.2.4.1, Moratória de 0,3% (três décimos por cento)' por dia de atraso injustificado sobre o valor da-
parcela inadimplida até o limite de 20 (trinta) dias. - 

<,) 
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17.2.4.2. Compensatória de .20% (vinte Por cento) sobre o valor total da contratação, 'no caso de 
inexecução total do objeto. 

17:3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante. 

17.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

- 17.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa d6 interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, Contado da data de sua intimação. 

17.5. A • aplicação das 'sanções'. realizar-se=á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a'ampla defesa ao Contratadõ, observando-se o procedimento previsto no capüt e 
parágrafos do art. 158 dá Lei n° :14.133/2021, .para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de iniclOneidade para licitar ou contratar. 

17.6. Na aplicação das sanções serão considerados: • 

17.6.1. A natureza e agravidade da infração Cometida; 

17.6.2: As peculiaridades do caso concreto; 

17.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.6,4. Os danos que dela provierem para o contratante; 

17.6.5. A implantação ou ' o" aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

17.7. Os atos previstos- como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou. em outras leis de 
licitações e:,contratos da Administração Pública cilia também, Sejam tipificados Como atos lesivos. na 
Lei n° 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos Más, observados Q 
rito procedimental e autoridade competente definidos da referida Lei. 

17.8. A Personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que- utilizada caril 
abuso do- direito Para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 00s atos ilícitos previstos neste 
instrumento ou para provocar confusão Patrimonial, e,. nesse caso', todos Os efeitos ,das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e'sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica ),sucessora ou' à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato .oti de direito, corri o contratado, observados, em todos os cásoá, 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 'de análise jurídica prévia. 

• 
17.9. O contratante deverá,' no prazo MáXiITIO 15 (quinze) :dias úteis, contado da data de aplicação 
da Sanção, informar e-manter atualizados os dados relativos as sanções por ele- aplicados, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional ' de Empresas inidôrreas e Suspensas (Ceis) e Po Cadastro 
Nacional de Empresas' 'Punidas -(enep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e, no 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará, 

17.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar é declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação da forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021. 

17.11. Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa efou• 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser coMpensacros, total ou parcialmente, com 
Os créditos devidos' pelo referido órgão decorrentes deste mesmo instrumento ou de outros 
contratos administrativos ou instrumento eqüivalente que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 

17.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes 
ou da garantia contratual, o contratado recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação 
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ANEXO (A): ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

NtIVA Do . 
• " 

1 

N/i,510 
CC.)1\ 2-0 1

,A Célula de Clínica Médica e a Célula de Enfermagem do Departamento de Saúde e Assistência 
Social (DSAS), da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Alece) propõem a aquisição de 
medicamentos, conforme especificado no item 6 deste Estudo Técnico Preliminar (ETP) com o 
objetivo de repor o estoque necessário para a manutenção regular dos atendimentos prestados: 
Considerando a natureza continuados serviços, é imprescindível garantir a disponibilidade -de um 
estoque •rnínirpo desses insumos, de modo a assegurar a adequada assistência à saúde dos 
pacientes. ,‘ • , 

- A . presente proposta fundamenta-se em estudos preliminares voltados à comprovação da 
viabilidade técnica e econômica da aquisição pretendida. Tais estudos visam atender à demanda da 
Administração quanto à continuidade 'do fornecimento de medicamentos essenciais, al,érri de 
subsidiar a elaboração do respectivo Termo de Referência, caso a solução se revele adequada. 

• ;:.,DÉMONttkkOM CairkEVITkó b À- CONTRAMÃO r. C' PLANO -DE cONt" tA-'0"e5Ë-0': • 
:ANUAL • 
:A presente contratação está prevista no PLANO DE CONTRATAÇAQ ANUAL 2025, da Célula de ,

• Enfermagem •dd. - Departamento de Saúde e Assistericia Social PSA/Alece, conforme OFQ.
676/2025 anexo • • " 

R tõttiÀCÓN't AÇÁ(5.
11: Systentàbilidade 
3.1.1. A solução dos impactos ambientas consta anexada -ao processo, conforme documento 

, -elaborado pela Célula de Sustentabilidade e Gestão Ambierital. 
3.2.' Subcontratação 
3.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
3.3. Garantia da Contratação < 
3.3.1.Não haverá a exigência da garantia da contratação, elencada nos artigos 96 e seguintes da 
Lei n° 14.133/2021, conforme Estudo Técnico Preliminar. 
3.4. Prazo de Validade 
3.4.1. 0(s) produto(s) deverá(ão) possuir data de fabricação, número do lote, validade igual ou 
superior a 01 (um) ano, registro, selo ou certificado de qualidade fornecido pela A' gência Nacional de 
Vigilância Sanitária -ANVISA. 
3.4.2. 0(s) produto(s) devprá(ão) ser entregue(s) dom prazo equivalente a no mínimo, 75% de sua 
validade, contados da data de fabricação. 
3.5., Qualificação Específica '-
3.5.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de, luxo, conforme art, 22, 
do Ato Normativo da ALECE n° 327/2023, de 31 de março de 2023, 
3.5.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos do inciso XIII 
do art. 6° c/c, o art. 20, ambos da Lei n° 14.133/2021, 
3.6. Qualificação Técnica
3.6.1. A empresa á ser contratada deverá cumprir os seguintes requisitos: - 
3.6.2: Comprovar, através de atestados de capacidade técnicas fornecidos por pessoas jundicaS de 
direito público ou privado, que . possui aptidão. Para o fornecimento . de bens em 
'características, quantidades e prazo compatíveis com a presente' . contratação ; Caso 
referidos atestados rirão detalhem e quantifiquem o fornecirnento, aceitar-se-á; complementarmente 
aos documentos, cópia da(s),resPectiva(s) Nota(s) Fiscal (ais), 

o 

O t 

rn 

Edital W:1.1312025 - SRP ' .35/66. 



V o 
.5** 

ASSEMBLE /A 
LEGISIATIVA 
DO ES FADO 
DO CEAR 

CENTRAL DE CONTRATAÇÕES 
PROCESSO N.° 05067/2025-

EDITAL DE LICITAÇÃO N.° 113/2025 , 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICCO\``à 

FL . 
• fi f <-

é-MO O• 

• •.• 3;A. 
•  

Visto • 

3.6.3. Comprovar o registro dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro no Ministério 
da Saúde/ANVISA, tanto dos inSurnos como tambérri, quando couber, dos equipamentos; 
3.6.4. Apresentar os catálogos e manuais ,dos inSumos visando à comprovação das especificações 
solicitadas ; quando necessário 
3.6.5. Autorização para funcionamento expedido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, do 
Ministério da Saúde (ANVISA), ,do fabricante ou importador; 
3.6.6. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância da 
Secretaria ,Estadual ou Municipal, da empresa a ser Contratada; 
3.6.7. Ficará a cargo de a licitante comprovar que o produto objeto da contratação não está sujeito 
ao regime da Vigilância Sanitária; . • 
3.0.8. Comprovar o registro dos produtos ou da notificação ou da dispensa ' do registro no 
Ministério da Saúcie/ANVISA, tanto dos ipsumos como também, quando couber, dos 
equipamentos, ou publicação do registro no Diário,Oficiál da União; ' 
3.6.8:1. Estando' o registro vencido a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do 
protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de copia do registro vencido, desde 
que a revalidação do registro 'tenha sido, requerida no primeiro Semestre do último ano do 
quinquênio de sua validade; nos termos, e Condições previstas no § 6° do artigo 12 da Lei n° 
6.360; de 23 de setembro de 1976. . • . 
3.6.8.2. A' não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na 
desclassificação do item cotado. 
3.6:8:3. Comprovação da dispensa do registro do produto 'na ANVISA, conforme o caso. 
3.6.8.4.. Ficara a cargo da empresa interessada provar que ó' produto objeto da contratação não está 
sujeito ao regime da Vigilância Sanitária. • 

,Os áegistros, Declarações de Notificação Simplificada e Certificados de Dispensa de 
Registro deverão ser identificados com o número do item a que 'se referetn, em ordem 

. crescente, a fim dafecilitar:a análise.. 
, 3.6:8.6. Atender aos critérios estabelecidos nas Normas da ABNT,' quando couber. 
3.7: Responsabilidade pelos Vícios e Danos decorrentes do Objeto 
3.7.1. A responsabilidade pelos vícios e danos decorrentes do objeto será de acordo com os artigos 
12, 13, e 17 a 27, do CPdigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

3.8. Do consorcio 

3.8:1. A participação de ,consorcios, independentemente de sua composição, não é permitida, uma 
vez que 0 objeto licitado pão apresenta características de grande vulto que justifiquem a 
necessidade de união de esforços entre máltiplas empresas para Sua exedUção. 

STIMATIV E4,A,.§ R Pl'ONTRATAii 

O não atendimento desta Aquisição/Contratação inviabilizara o cumprimento do supracitado Plano e 
impossibilitara o atendimento adequado dás demandas deste Poder legislativo no que se refere aos 
itens em questão, causando áérios prejuízos às- atividades desempenhadas, pela Célula de 
Enfermagem do Departamento de Saúde e Assistência Social — DSAS. 

A projeção de 2025 dos N°s de AtenclimentOs'e N°s de Procedimentos teve como base os exercidos 
de 2023 e 2024, conforme tabela abaixo: 

Célula de Enfermagem 2023 2024 % acréscimo 
2023.x 2024 

F'revisão 
2025 

% acréscimo 2024 
x 2025 . 

N° cle Atendimentos 26.410 14.374 - 45,57% 17.249 20% 
N de Procedimentos 79.592 58.969 -.25,91% 76660 30% . 
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A não realização desta Aquisição/Contratação comprometerá o atendimento adequado das 
demandas do Poder Legislativo, no tocante aos itens 'especiiicados, gerando prejuízos relevantes 
às atividades desenvolvidas pela Célüla.de Enfermagem do Departamento de Saúde e Assistência - , _ 
Social (DSAS) da Alece. - , 
Considera-se, ainda, que à licitação será; provavelrhente, estruturada com fornecimento parcelado, 
modalidade. que se mostra adequada -às necessidades do 'Setor: Nessa' hipótese; os_ quantitativos 
poderão apresentar certa Variabilidade, embora sejam determináveis -por meio das autorizações de 
fornecimento emitidas periodicamente, o que justifica a ,estimativa apreSentada. . 
Adicionalmente, conforme estudos realizados em âmbito- nacional,' o mercado demonstra 

, capacidade para atender à demanda nas condições propostas ---=.forneoimento parcelado e por item 
,— afastando, aSsim, eventuais alegações de comprometimento à competitividade do certame. 

5. LEWMMKS.,ffi ink0.020' 
Para elaboração deste ETP, visando ao levantamento de mercado corno escopo de definir o tipo de 
solução a contratar na Administração; Pública, observou-se que na oferta do mercado os tipos de 
soluções encontradas para a demanda solicitada foram 

SOldção 1 

Aquisição por meio de 
Sistema de Registro 

de Preços 

Vantagens  
Redução de Custos 

Administrativos 
Elimina • a . necessidade. de 

múltiplas licitações, reduzindo 
burocracia e tempo de aquisição. 
— Economia: de escala devido à 
compra centralizada. ' 

Preços Estáveis. e Pré-
Negociados .-
-7--Preços fixados 'por um período 
garantem estabilidade financeira e 
previsibilidade orçamentária. 
— Evita variações abruptas de preço; 
especialmente em medicamentos de 
alto conSumo. (ex.: ,dipirona, 
paracetamol, soro fisiologico). 
• Agilidade. na Aquisição 
— :Permite compras • rápidas em 
situações de urgência. 
I/ Padronização de Qualidade 

Garante que .os rnedicaméntos 
adquiridos, atendam a 
especificações técnicas 
predefinidas', evitando variações na 
qualidade. 

/• Estoque Dinâmico 
— Ideal para medicamentos de uso 
contínuo (ex.: árneprazol; captopri ) 
e insumos hospitalares (soros, 
soluções irijetaVeis). 

Controle eficiente do 
- Orçamento A padronização dos , 
'preços' permite uma melhor gestão 
financeira e previsibilidade de 

  Desvantagens 
i.Risco de Desabastecimento 
— Sé c fornecedor registrado não cumprir o 

contratO, pode haver falta de medicamentos 
'essenciais. 
'/Dificuldade em AtUalizar Preços 
- -Em caso de inflação ou aumento de custos 
os preços registrados podem se tornar 
inviáveis para os fornecedores. ' 
,'Dependência dos fornecedores 
vencedores — ,Se :apenas um ou dois 
fornecedores' participarem do SRP, há risco 
de mónopõlio e falta de competitividade. 

Estoque Mal Dimensionado 
— Se a demanda for subestimada, pode faltar 
produto; se superestimada, pode haver 
desperdício (especialmente • em 
medicamentos, com prazo de validade curto;
corno soluções injetáveis). 
•1/ Tempo inicial para licitação 

A fase inicial da licitação pode ser' 
demorada, o que pode não ser ideal para • 
demandas urgentes. 

o 
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Cqg

custos. • 
J Maior transparência .---,Todo o 
processo é precedido de licitação, 
garantindo maior, controle e evitando 

u e st lo nam entos, de órgãos de 
fiscalização. 

..Vantagens ' 
• Agilidade na Compra 
— Medicamentos de 'urgência podem 
ser adquiridos imediatamente, sem 
burocracia. 

Evita atrasos em situações criticas 
(ex.: falta de soro fisiológico em 
hospitais). 
▪ . !Redução de Custos 
Processuais 

Dispensa gastos com edital, 
p-oblidação'e análise de propostas, 
sendo . viável Pára; 
compras pequenas e pontuais. 
• Facilidade para Medicamentos 
Específicos ou de Fornecedor Único 
— Alguns-medicamentos têm • poucos 
'fornecedores • no mercado, 
justifiéando a inexigibilidade de 
licitação. 
— Medicamentos cárri apresentação 
exclusive podem ser comprados 
diretamente. 
• Flexibilidade na escolha dos 
fornecedores 
— Permite a seleção direta do 
fornecedor. 
J Evita Desperdício em Casos de 
Validade Curta 
— Soluções =injetáveis (ex.:" glicose 
50%, bicarbonatõ de • sódio)'. têm 
prazo limitado; a compra direta 
permite adquirir apenas o 
neCessário.' 
-1 Menor carga burocrática — O 
processo é mais simples e s rápido, 

. evitando os trâmites - de um 
Procedimento licitatório tradicional: , 
j_. Adequação às demandas 
específicas 
— Pode ser mais fácil obter produtos 
que atendam a requisitos técnicos 
específicos. 

Adequação ao valor' — O valár 
estimado da compra condiz com 
valor pentiltido pelo Decreto Federal 
n° 12:343; de 30 de dezembro de 
2024, que, ao -atualizar o Art. 75, 

_:Desyantagens 
J Risco de Superfaturamento 

Sem competição, os preços podem 
ser mais altos que em licitações. 
J Falta de Transparência 

— Processos sem licitação são mais • 
suscetíveis a favoritismo e irregularidades. 
./ Dificuldade de Controle , 
-- Se usado em excesso, pode levar 
a compras descrganizadas, • sem 
padronização. 
j Estoque Desbalanceado 
— Compras pontuais podem gerar falte ou 
excesso de medicamentos. • 

Judicial ização 
—.Se não houver justificativa clara, a dispensa 
pode ser questionada jUdicialmente, 
atrasando a entrega. 
J Falta de economia de escala 
— A compra isolada pode não aproveitar 
descontos oferecidos - • para compras de 
grande Volume. 

Edital N. 113/2025 -SP 38;66 



ASSEMDI,EIA 
LEGISLATIVA 
DO ESIADO 

..b0.CEARÁ 

CENTRAL DE CONTRATAÇÕES 
• PROCESSOS.° 05067/2026 •• • 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.° 113/2025 
MODALIDADE PREGÃO. ELETRÔNIC 

• Visto 
E ogrO 

inciso _ II, permite., contratação por 
dispensa até R$ 62.725.,59 
(sessenta e dois mil,: setecentos 9 
vinte e .Cindo reais e cinquenta 
nove pentavoS). - 

EãtieÀfiVA bo ffi eN115-KdONTfkgke-M51,.• 
O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possixieis,- e justificativãtécnica 
econômica da escolha do tipo de solução à contratar. Após a verificação do objeto demandando e " 
dos requisitos da contratação,, à Equipe de Planejamento realizou o levantamento de mercado e 
identificou as seguintes características: '' 
I - O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas,. 
ou seja, não se trata de demande exclusiva ou estranha para p mercado; 
II - Diante das necessidades apontadas neste estudo o atendimento à'solução exige a contratação 
de empresa especializada cujb.o ramo de atividade seja compatNel como objeto pretendido; 
III - A aquisição de material de consumo de uso diário para ãs, Células de AcuPuntura, Análises 
Clínicas, Assistência Social, Clínica Médica, Enfermagem, Fisioterapia, Fonoaudiologia,. Nutrição; 
Odontolobia, Psicologia, Psicopedagogia e Terapia' Ocupacional do_ Departarfiento de Saúde 
Assistência Social DSAS/ALECE, -objeto. do presente ,Estudo Tecnico Prelirninar, se Constitui, no 
atual cenário, em objeto de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas èsferas. 
iy Verifica-se, a ampla disponibilidade. de 'empresas aptas ao fornecimento dos itens, a serem 
adquiridos conforme os requisitos estabelecidos neáte, documento. 

1. 
), sr, , 1 

' A estimativa da presente contratação é de R$ 23.740,26 (vinte e três mil, setecentos :.e quarenta 
reais e vinte e seis centavos), sendo este utilizado como base de cálculo as quantidades estimadas 
pára a presente contratação e Pesquisa de preçoá, junto ao portal de preços do Governo Federal e 
fornecedores, seguindo Com a análise crítica dos preços encontrados. 

ITEM CATMAT 

3 

267205 . 

267203 ' 

ESPECIFICAÇÃO UN 

DICLOFENACO, APRESENTAÇÃQ:SAL • , 
POTÁáSICO DOSAGEM 50 MG COMPRIMIDO , 

DIPIRONASÓDICA, DOSAGEM:500 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) 

DIPIRONA SODICA, DOSAGEM:500 MG 

• . FRASCO . 
• '20;00 ML • 

COMPRIMIDO 

E§COPOLAMINA BUTILBROMETO, 
..267283 DOSAGEM 10 MG . 

267281 s

Editil N.° 11S/42025.- SRP • 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
DOSAGEM:10 MG/ML, 

INDICAÇÃO SOLUÇÃO ORAL 

PARACETAMOL, DOSAGEM '• 

.C(ÁAPRift'4160-,,. 

FRASC.' 6.: • 
2O,00 ML 

, COMPRIMIDO. 

QUANT UNITAVALORRIO 

• 200 

" 200. , 

VALOR 
POR 
ITEM 

R$.52,00 , . , 
• ••• 

Fk$' 4496 ° 

: ••• 
, R$.0,78 

• 

. ;R$ 1.1;40 

, 
R$:. 

148,80 

R$ 38,00 

R$. 
•.155,00'.' 

R$, 
114,00 . . 
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267778 COMPRIMIDO:500 MG 30 R$ ,20 R$.6,00 

7 268331-
IPRATRÓPIO BROMETO, DOSAGEM 025 
MG/ML, USO SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO . 

FRASCO 
2000,  ML - 20 R$ 1A3, R$ 28,60' 

8 
268303 

s SALBUTAMOL, DOSAGEM 5 MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO-PARA NEBULIZAÇÃO 

COFRAS 
- 10,00 ML ' 10 

R$ 13,99 R$ 
13950 

5 . 
, 

, 267540 
GLICOSE, CONCENTRAÇÃO 25% 
INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 
10,00 ML , 100 

, 
R$ 0,83 . R$ 83,00 

' 10 '267541 
GLICOSE, CONCENTRAÇÃO 50% 

' INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL . 
-AMPOLA 
10,00 ML 100 R$ 0,88 R$ 88,00 

11, 268236 
• :CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO 
ATIVO:0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

APLICAÇÃO SISTEMA 
• FECHADO ,. 

, AMPOLA 
10 ,00 ML 

300 

• 

R$ 0,48 R$ 
144,00 

12 

, 

303292 
' 

RINGER, COMPOSIÇÃO ASSOCIADO COM 
. ' LACTATO DE SÓDIO, FORMA 's 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, , 
CARACTERiSTICA'ADICIONALSISTEMA 

- FEC,HADO . . ' . 

FRASCO 
500,00 ML 

• 30 ' R$ 6;78 
, 

R$ , 
203,40 

13 
268236 CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO 

ATIVà0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA:FECHADO 

'co 
000 ML 5 ,0 

1509 . • R$ 6,60 
, 

R$ 
9.900,00 

14 

270092 GLICOSE, CONCENTRAÇÃO 5% 
INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SISTEMA 
FECHADO 

FRASCO 
500,00 ML - 50 R$ 6,20 

2

' 
• R$ 

310,00 

15 
: 

267666' 
'• FUROSEMIDA; COMPOSIÇÃO 10 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AM ' POLA 2,00 

ML 50 
R$ 247 R$ 

123,50 

16 271710 
AMIODÁRONA, DOSAGEM:50MG/ML, , 

INDICAÇÃO:INJETÁVEL ' 
AMPOLA 3;00 

ML 100 

' 
R$243,

. ' 
, R$ 
• 243,00 

17 268255 • 
EPINEFRINA, DOSAGEM:1MG/ML, 

USO:SOLUÇÃO'INJETÁVEL _ 
, 

1 AMPOLA 00 - , 
ML 100 

. 
R$ 2,09 ' R$ 

209,00 

1 ' 
268252 

DIPIRONA SOEM-CA, DOSAGEM 500 MG/IVIL, 
, APRESENTAÇÃO:SPLUÇÃCINJETÁVEL ' , 

AMPOLÁ2,00 
. mL 100 

R$ 2,22 
• 

k$ 
222,00 

19 268222 
BICARBONATO DE sópio, . 

DOSAGEM 84% USO SOLUÇÃO , 
: INJETÁVEL 

'AMPOLA . 
1 0 ML 0 0 

' 
100 

. 
R$ 0,87 , R$ 87,00 

20 . 267712 OMEPRAZOL: 20MG COMPRIMIDO 112 R$ 0,13 R$ 14,56 

21 267613 , CAPTOPRIL, CONCENTRAÇÃO 25 MG • COMPRIMIDO - 
130 , 

R$ 08 R$ 23,40 

22 269843 
LIDOCANA CLORIDRATO DOSAGEM 2% 

' ' APRESENTAÇÃO :INJETÁVEL _ 
FRASCO
20,0.0 ML 25 

R$1081 R$ 
270,25 

23 

, 
269846 

LIDOCAINA'CLORIDRATO;DOSAGEM:2%, 
APRESENTAÇÃO GELEIA 

B ISNAGA 
30,00 G O 

. R$ 7,53 

' 

R$ 
451,80 

24 ' .269842 . 
LIDOCAINA CLORIDRATO, DOSAGEM:1%, 

, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL . 
FRASCO 

-20,00 ML 5 R$ 8,59 R$ 42,95 

25 
299690 - 

METILPREDNISOLONA, PRINCÍPIO 
ATIVO SAL ACETATO, DOSAGEM 40 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA :SUSPENSÃO • 
INJETÁVEL - 

FRASCO- 
AMPOLA 10 R$ 12,87 . 

, 
R$ 

128,70 

26 - 268214 
, ATROPINA SULFATO, DOSAGEM:0,25 

MG/ML, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA1,00, 

ML ' 50 R$ 1,64. R$ 82,00 
FENTANILA, APRESENTAÇÃO:SAL AMPOLA 2,00 50 
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27 271950 
' 

r CITRATO, DOSAGEIVI:0,05 MG/ML, - 
INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL 

ML. R$ 3,33 R$ 
166,50 

28 270219 
. 

HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO' 
ATIVO:500MQ APRESENTAÇÃO

' - 

FRASCO -
AMPOL A 50 

R$ 626 
' 

- R$ 
313,00 

2 9 268481 
• 

MIDAZOLAM, DOSAGEM:5 MG/ML, 
APLICAÇÃO-Á NJETÁvEL 

AMPOLA 3 00 
' VIL 50 

R$ 2,80 • R$ 
140,00 

30 442584 
NOREPINEFRINA, CONCENTRAÇÃO :2 • 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL.

_ 

AMPOLA 4,00 

ML
60 R$ 295 R$ 

177,00 

31 
/ 
340167 

CIMETIDINA, CONCENTRAÇÃO 150 MG/ML, 
- FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 

. INJETÁVEL' 

AMPOLA 2 00 30 R$ 1,83 R$ 54,90 . -. ' 
L m 

32 a 268848 PANTOPRAZOL, DOSAGEM 20 MG COMPRIMIDO 140 R$ 0,25 R$ 35,00 

33 269958 
BROMOPRIDA, DOSAGEM :5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 

" ML . 25 R$ 2,74 R$ 68,50. 

34 464130 DIMENIDRINATO,.CONCENTRAÇÃO:50 MG- 
- , COMPRIMIDO. 120 

R$ 1,25 R$ 
150,00 

35 

, 
267769 

' 

PROMETAZINA CLORIDRATO, 
— . DOSAGEM25"MG/ML, ._ 

APRESENTAÇAO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

- - 
AMPOLA 2,00 

— ML 
30 

, 
R$ 4,19 • R$ 

125,70 

' 36 269956 
BROMOPRI DA, DOSAGEM: 4 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO GOTAS . _ FRASCO
20,00 ML 

15 
R$346 R$ 51,90 

37 268505 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 8 MG COMPRIMIDO • 120 R$0,67 R$80,40 

38 
r 339565 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 
5, TIPO DE ANALISE QUANTITATIVO DE 

GLICOSE; CARACTERÍSTICAS 
. ADICIONAIS :CAPILAR, - -- 
APRESENTAÇÃO:TIRA— CAIXA COM 50 

•UNIDADES 

UN IDADE 

' 

150 R$ 60,45 R$ 
9.067,50 

OBS: * A EMPRESA VENCEDORA Do ITEM 38, DEVERÁ DEIXAR EM COMODATO 03 (TRES) APARELHOS DE 
GLICOSÍMETRO 

, 
i Total da Contratação 23.740,26 

Vinte e três mil, setecentos e quarenta reais e vinte seis centavos). 

7, P !çfikppAppt.,:pçÃO1-çp,_p  um Tppo_ 
Com o objetivo de assegurar a Continuidade dos serviços 'prestadop pela .Célula de Enfermagem, 
entende-se que a modalidade mais adequada para a dOntratação é aquela prevista na Solução 1, 
consistente na aquisição por Meio do Sistema de-Registro•de Preços. 
Ressalta-se que a análise das alternativas 'disponíveis foi realizada considerando-se Criteriosamente 
os encargos, vantagens e desvantagens inerentes a cada uma delas, -bem como os dispositivos 
legais aPlicaveis: A opção escolhida atende plenamente _às exigências normativos, configurando-se 
como a alternativa mais eficiente e economicamente vantajosa para a Alece, haja vista que 
possibilita ia .aquisição dos materiais de acordo' com _a demanda efetiva da unidade requisitante, 
evitando, assim, desperdícios e promovendo maior . racionalização e eficiência na gestão dos 
recursos públicos • 

s 124. RA. ..9. .. R.ARóÊaWNT PASP: A 
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SI • 1.6.. 

Vi o 3 to 
or4f0 '3' 

O objeto é divisível - razão pela qual foi relacionado em vários itens para ia realização do certame. 
AsSim, em decorrência da diversidade de itens, o parcelamento e técnica e economicamente Viável, 
não" representando perda de economia de escale. 

' Os itens do ,presente estudo não deverão ser agrupados em razão de nem todos os fornecedores 
disporem de todos os itens ; o que pode prejudicar ,a aquisição. 

9, DEMONMATIVO DÓS  MULTADOS Fif*TE 

'Ó objeto é divisível, 'razão pela qual foi relacionado em Vários itens para a realização do certame.,
Assim, em decorrência da diversidade de itens, o parcelai-lento é técnica e economicamente viável, 
não representando perda da economia de escala. 
Os itens do presente estudo não deverão ser agrupados em' razão de nem todos Os fornecedores 
disporem de todos os itens, "O que pode Prejudicar a aquisição. , 

VIDENCIAS A s".gg..pyl_AppfA A P E Mn LB Ç DO:ÇPN' 
Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, 

. procedimental ou regimental no ambiente institucional. . 

Jr4 
• 

11. CONMOÇÕe:SIORIO_ATAS E/#1, ERDEPENDENTES . . „ 
A-presente contrafação ocorre de forma independente não se vinculandO.a qualquer outra 
contratação para que possa surtir Seus efeitos. 

12., DESCRIÇÃO DE POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS,
NIITIG 

• 12.1., Em observância à Instrução Normativa SLTI/MP 1, de 19 de janeiro de 2010, faz-se 
necessário, sempre que possível, que: 
a) os bens sejam constituídoS, no todo ou em parte, por material reciclado atóxicõ, biodegradável 
conforme ABNT OBR 15443:1 e 15448-2; . 
b) sejam observados os .requisitos ambientais,. para ,a obtenção de certificação do Instituto Nacional 
de Metrologia, 'Normalização e Qualidade -Industrial — inrnetro como produtos sustentáveis- ou de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
c) os bens devam ser preferencialmente acondicionados em embalagem individual adequada, com 
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e oarmazenamentõ; • " 
d) os bens não ,contenham substâncias perigosas em Concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances),tais como mercúrio(Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenikpolibromados (P1315a), Meras difenilpolibromaclos 

.(:13DEs).. • . 
12 2 Plano de,gerenciamento de resíduos de serviços de saúde 
A Assembleia Legislativa do Ceará possui um plano de gerenciamento de resíduos de serviços de 
saude (pQR2022041684), bem como contrato com a empresa Braslimp (n° 170/2923 — Contrato 
08/2024)' para realizar a coleta a a destinação adequada dos resíduos hospitalares gerados no 
Departamento de Saúde e Serviço Social. 
12.3. A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará dispõe da 'Coleta Seletiva Solidária'. 
Após:o uso; as embalagens recicláveis vazias e os materiais recicláveis deverão, ser coletados por 
meio do Sistema Gerenciamento Virtual de Coletas "SGVC" diSpOnibiliãdo nó Site da Alece ou 
na Sessão "Reciclável", das lixeiras localizadas nas áreas comuns. O material será armazenado na 

. Edita N 1'131202.5 - SRP . .42/66. . 
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Sala de Reciclagem" é destinado a's Cooperativas de Catadores de Materiais recicláveis parcerias da 
Alece, "Coleta Seletiva Solidária atende ao Decreto Estadual n° 32.981/2019. 
12.4. A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará dispõe da Política de Loglstica 
Sustentável, instittOda no Ato Normativo n° 348/2024.
A Política estabelece princípios, objetivos: instrumentos e diretrizes que possibilitam estabelecer 
práticas de sustehtabilidade na Administração Pública: 

13 POSICIÓ NAM'È NTO ütIVQ-;SO BRE -A 'Alit QVACW DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDAD QUE SEQUIJAIA 
O presente estudo técnico preliminar evidencia que ã contratação da solução descrita no item 7, 
"DESCRIÇÃO DA soçuçÃo cproo UM TODO", se mostra tecnicamente Viável e 
fundamentadamente necessária. Diante do exposto ,(DECLARO SER VIÁVEL a contratação 
pretendida. . - 
Para tanto, submete-se à apreciação superior destacando que ó mesmo foi elaborado em 
Observância às normas vigentes, em especial a Lei n°'14.133, 1° de abril de 2021 e-Ato Normativo 
327 de 31 de .março de 2023. 
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ANEXO (B) - MAPADE RISCOS. 

PitOessO há,. : . „ , , ...• . . . 
Objetg. • • ., 

• •
_Enfermagem 

- ' ,' 

• 
-.. 

. 
, 

, 

*Registro . dá Preços para' ;futuras e: eventuais; ;aquisições' de • niediãrnefitdS; COrti' fOôo cria • 
reposição Para execução dos" atendimentos ( ,/ria Célula de .,.Clínica : ,Médica 'e Célula de-

: do Departamento- de Saúde e Assistência Social, '•destinados à . reposição de , .. , . . , 
: estoque para á realização dos procedimentos do setor, atendendo as necessidades, capazes de . „ . - , „ . 

i ;promover a melhoria das condições da: assistência à Saúde" dos Pacientes, de acordo com as: 
especificações e quantitativos previstos no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 

•FASEQEÁNALISE• 
( X ) Planejamento da Contratacão e Seleção do Fornecedor 
RiSco 1::-Eápecificação/écnidáinsuficierite.,:1;

:...',CausallangjamentddefiCiente. 
..,.1:r4fidVCOOM44Ifetã'Coitiororriatiniehto".barciat.O.O.:total dá-firiálidade da•eqUisiçãO,;'•, 

Referente à Matriz de Risco 
Probabilidade: /.' ..-( ).MUito baixo .'•- (X) Baixo; , ,:( ,) Médio :::, . -.- ,-. ).AltiOi‘ :* . IMMO Alto . - e 

JImpacto: .... - :( )•Milite baixo. . ( )BaiXa•,' • ( ) Médio. • • (X) ARO .( •••) ,Muito Alto
Classificação: RisOà-BaiXO:- -• .- Risco Medid :'- (X )Risco ARO - Risco Extremo 

t• 
„1 .COnsUltar, aqUiéiçÕesi'simi lares • para olabciráf O•,.ESti.idO. 
Técnico Preliminar— ETP.:, • : s- • 1 ---:_s.: • • . • . -' 

• Requititahte(s)-.-.:Téobiop : ..e.f , • Equipe de. d • ..'. lanejarbeltd::- -dá : 
contratação. ' • • '::,.• :.:-.: ."-•. :. : ,•::.•-•-•-,..",‘• '. -.,' • .., '-:.• -•:,'''.",..'•, •.• 

2.Realjzat=_revisãO diititã do.Estudo:TécnicaPtelitnihar. . Equipe de planejamento da'Coritrate.ão.. , , 
' g1b7tfa.',"Obritirlià&b.bia: ';:.'''` ':,":'' • •''''•• •?„,W29,,,, . '106 -W-AWZ P":;."-',-;.'-, -.,'• ,." '-' 

1. Corrigir a especificação técnica. Requisitante(s) Técnicd. ,. • •• , 

' RiSCO,2. P.e.Squise: dp.Mei.cado.:`CenEprobleina 
•'eatise: falta de conhecimento dWlegislaçãO;'qüe.:•.tr1ate da OeSql.Csaídemét,Ca 
'•':N.tkOfeÃfãàtftiiáiSi~âWi4k'4.h\iMWW'per aoecerem acrna do orçamc nto estimado isãi-áarátlif(SiçãO. 

eferente à Matriz de Risco . 
- Probabilidade ;. ( .) Militá baixo . ..(.'• ) Bebi° XX)Médio : (-' ,)Altõ , ':( " ) MiiitoAlto' . 

Impacto: - '( ) Muito beba)• '' - :- ) Baixo' • • "..) Médio.. (X) Alto. . -(•• ):Milito Alto. , 
, Classificação:.: ' :(/..)•Risco Baixo. • (. ) Risco Médio : . '. „ QOPtisOb Alto ; , . . • ....) Risca Extremo'
'-",,',' -;•''''' ,- ,.', - '00,88kerttiv'. ã; ,i -.».E,:,,7,,,-,::',mas,'N '%r ‘Fr'' " _ 

RequiSitente(S)TecalCO:Equipede-planejarnento,da,..„
contratação ";."..- , . ' -,_ ''', . :. / . '. ''' • ‘  , 

- • '• • ••, 
, • 

' 
..,Responsavel".n.W44:;.',,f,r!0::',N -A,.-,..f.m.' 

1.Efettiar levantamento do aquisições similares realizadas 
,por butrós, órgãos, COhétiltar títibã, na . Internet, Portal . 
NaCionai, de Contratações, Ataé, de e - Registro de Preços d - . 
outros órgãos, do modo a buscar o maior número possível 

• defontéS de pesquisa. -, 
<,.•',:..Ação'..4`;:cláífiliiidéliérã, - - <414q,P ,. ,,,

1.Capacitar OS servidoresienvolvid os. . goordenadoria, de Qualificação dê Servidores Vinculada g Escola 
Superior do-Parlamento Cearense - UNIPACE. ,',,• . .-

réCis'3:'4uestiáriarriehtiás.eXcesSiVásOO;Editat.';•..:•., 
;'''Causa'.' Informações' inS.UficlentéS.:;_ 
5,›PanolCiOnSeq(Iréficia:.Atrééri o:PrOCess6licitatórió 
'.Roférente.à Matriz-de Risdo. . • 

Impacto:-
Classificação: 

) 1.Muito baixo ( ) 2.Beixo XX) 3.Mediti ' 
) 1.MUlto baixo ( ) 2.Baixo ( ) 3.Médio 

( ) Risco Médio (X) Risco Alto 

. 1,Baborar Estudo Técnico PiLeliminer, ETP. robusto. 

-2:MaioresinformaCões no Termo de ReferênCia? - • 
e • 

osk 41,k4fr̀  ',066,Iff~atir 
.11..F.Orbecer, Centrai f
I Cointratacões.• ' "; • 

(X) '4.Altó • (. ):5. MuitO Alto 
f•Risco Extremo 

• e;S'OaMbl.f. 
. Requisitante(s) Técnico -é EquiPe-,...'0,O, •planejamento da 
:contratação. ' • 
Requisitante(s) TéCniCer»v é.•,:•Equipe''• de planejamento.- da

.„ • 'contratação. , • • , 

• Equipe de .planejarbentó 'da: 'contratação. 

1 • ‘' • .„•;•• : - 
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Visto
E cON1W3' 

•• Risco 4:-.LicitaçãO.Deserta ou'Frádássada.: 
CauSa: thefiéáciá•ná divUlgaçãodá liCitàção. 
Deno/Cánseqüencia: IráposSibilidade:decontiÁta04 
Referente i 
Probabilidade: ( ) 1 .Muito baixo . (X) 2:Báixo I ( ) 3.Médio ( ) 4.Alto ( ) 5: Muito Alto • ' 
•Impacto: ( ) 1.Muito baixo ( )2.Baixo - (: )3.Médio (X) 4.Alto ( ) 5. Multi) Alto - * 
Classificação: • ( ) Risdo Baixo ) Risco Médio  (X) Risco Alto ( ) Risco Extremo 

--
. Ação Préentive 

,( 
, t Responsável

1.Divulgar amplamente a licitação. Central de Contratações. • - 
; ,, • Ação de Contingência -' . " • , Responsável .'•.- •'• -- • . 
1.RePublicar o edital. Central de Contratações.. - 

;•RisCd5:•Reci.isa daenipréSa venCedora em assinar. ÔCohtrato ou Atà de Regiátro dePreCOS ARP.',''', • •, 
Cause:.Variaáãó de preçãs. 

.-perio/ConseqUeátia:,Atiiso,nadoinPra:,-t• 
Referente tr „ 
Probabilidade: 

, 
(X) Muito•baixo. ( ) Baixo • ( ) Médio ,.• . • ::i( ) Alto. ( ) Muito Alto 

Impacto: ( ) Muito baixo ( ) Baixo • ( ) Médio . . (X) Alto ( ) Muito Alto 
Classificação: ( ) Risco Baixo (X) Risco Médio ( ) Risco Alto   ( ) Risco Extremo 

••*-Ação Pr'eventiva2-, '''• ' • eapcirtaaW1 , 
1. Não previsível. Não se aplica.. - 

' ' • .:-•AçãO de Contingência ,'. r-- ,:'• :: ' ."'"-• .';% .:'.'d'.5.::, -. , • . ,ResPáriaável : . 

1.Cohvocar a prOxinia empresa •classificada para .assumir 
o contrato. ,' , . 

Çentral de Contratações. 

2.Abrir processo de sançãO administrativa. Equipe de planejamento da contratação. 

^FASEDEANAUSE...- . 
( X ) Gestão do Contrato/Ata de Registro de Preços 

,2RièCo 1: Variação abru tede re crs'ddrántea•Vi ência do-Cántrato.ou Ata de:•Re istrOde•Pre oé4'. -'•‘• 
:,;•:Causa:-Variaçãccambial é de debianda (Mercado). 
'-•,'DanO/COnseqüência::Recirsa de cuffibriffientã de cláusulas contratuais.• .• 
Réferente à Matriz de Risco 
PrObabilidade -• ( ) Milito baixa . - (X) Baixo ( ):Médio. -( . ,) Alto ( ) Muito Alto 

_ 

' Irhpacto: ( ) Muito baixo • ( ) Baixo , ' (. )Médio . •• (X) Alto. ' ( ) Muito Alto . 
Classificação : ( ) Risco Baixo ( ') Risco Médio (X)Risco Alto ( ) Risco Extremo 

Ação Frevénti4', ,,. ,.Reápdásáre.V:;
.1.Não previsível. , Não se aplica. 

. ., , • '.,. Ação,der,dritiribéridia . . ‘ ,•''',ReSri:driáçiel
1.Solicitar- notificação e abertura de processo 
administrativo (se necessário) para realizar o ReequilíbriO. 
econômico-financeiro com esteio na teoria da imprevisão 
("em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis Oft••• 
consequências incalculáveis, que -inviabilizem a execução : 
do contrato tal como pactuado,. • , ' . 

Fiscais e gestor do Contrato ou Atado Registro de Preços. 
. - . ' 

•,-, . , 
r 

, y 

' :• ' • ‘ . .‘• 
- 

. 

• 

' 

• 

2.Encaminhat solicitação de .reequilibrio econômico- 
à Contrai de Contratações. .  

FiOcais_e gestor do Contrato ou Ata de Registro de Preços:
financeiro 

iSC6:2;,DriSeurripírirriento de.clááSúlàCOntratbaia pOi".baitedeCol'itratáda:':': 
auaàfInefióiênCia na FisCalizáçãdPGeStadd'O'„CObtfaic .Ç. 

n-DànO/ConSeqüêhcià•Nãá'eátrégedd.:brádãtb.:\Oferlad6;:'Ateaeria(s) entr'•eitfa(t):•,`, 
Referente à Matriz de Risco 
Probabilidade: • (• )•Muito baixo , • -(X) Baixo "(, ) Médip . ( )Altó -, , ( ) Muito Alto 
Impacto: (, ) Muito baixo ' ( ).Baixo' . (- ) Médio ..".(X)Alto .  • ( ) Muito Alto 
Classificação: • ( ):Risco Baixo ( ) Risco Médio • . . (X) Risco Alto ( ) Risco Extremo 

'•Ação Pr'eVentiVe-,,, , ,ReSPdásíVel`' --,.-

1.Prever penalidades no Termo de Referência, por 
descumprimento de cláusulas contratuais. . 

Equipe de planejamento da contratação. 
• .' .2 •" - • --' •• • " ' , , 

2.Realizar reunião inicial do contrato para clareza acerca 
da prestação de serviços. 

Fiscais o gestor do ConfratOU Ata de Registro de Preços. 

• Edital. 0.:°!;113/20à - SRP 
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':: '', -...AçãO de Contingência " ésjotinálVél, ' , - - ' •- :.4?:•-• 
1.Solicitar 'a: aplicação -das - penalidades previstas no 
Termo de Refetéficia. . 

Fiscais e gestor do Contrato ou Ata de Registro de Preços: 
. . , • 

2.Realizar pagamento conforme material fornecido. Departamento de Finanças; OrçamenttO e Contabilidade. . 

--RiSc&3:T,Inadinnizilêntio Fiscal aTribútéria pela Contratada. 
:-Ca.Osa::Não tredolifirriento•doirriPOStOi(OU 

DahOlCóhsegüênCia:'AtraWila~ntrega(s);•reSCisãOWCWitrà 
Referente àMátriz de Ri 

"'• 

Probabilidade:, rr ( ).1,.MUito baixo (X) 2.Baixo ( ) 3.Médio ,( ;)4.Aito, . ( ) 5. Muito Alto . 
Impacto: ( ) 1.Muito baixo ( ) 2:Baixo - (X) 3.Médio • : (.•-• )4-.Alto ( • ) 5. Muito Alto 
'Classificação'. ( ) Risco Baixo ( X ) Risco Médio `' ( ) RiSào Alto , ( ) Risco Extremo 

Cç,4" -2AÇfiti:,.P,rãfieritWa- . '• : -Responsável
1, • Fiscalizar ::preventivamente - e ostensivamente. o 
cumprimento do 'Contrato ou Ata de Registro de 'Preçoa\. 
Exigência d& documentação - de regularidade fiscal da . 
Contratada. 

Fiscais 'e gestor do Contrato ou Ata de Registro de Preços. 
‘ • . ' ' . , - , , , 

' _ . 
.2. Exigência da documentação de -regularidade fiscal da . 
Contratada. • 

, Departamento de Finanças Orçamento e Contabilidade.. . . . . . 
.' 

" • Ação de -Uritiiidéhçiá*:. : .,,,Jc.'-'/::' ‘- ` ,,,- ''-.';; :;:•'' '.:" '' . :- ; •.,.';•,....., .. N.. .' àRtirjbfriláíél.;;;, . ........

1.Suspensão do pagamento até a regularidade fiscal. Departamento de Finanças, Orçamento e Contabilidade. 

MATRIZ DERISGO 

Muito Baixo 

Legenda dos Níveis de Risco: 

Nível de RistO Baixo 

Nivel de Risco Medro . 

Nível de Risco Als to ‘ . 

Nível de Risco átterno 

, Baixo 

PROBALIDADE 

Muito Alto 

Edital N.° 113/2025 - Sà.P. .46/66 
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• ANEXO (C) — CARTA DE COMPROMETIMENTO DE TROCA 

(PAPEL TIMBRADO bo PROPONENTE) 
Rei.: Pregão Eletrônico n° ' 

• 

' 

pa IVA Do 

j. FL • 
03 
2 
U) 

• 
4. 

o 
o 
o 
O 

(No Visto Q«, 

E CON1

A empresa se compromete a realizar o recolhimento e deatingção final • 

do Medicamento , lote  corri vencimento em / / " , constante na • 
nota fiscal número , e repor Por outro 'lotado rrieSmó iSroduto, em igúa1.:4uanficlade,. entendendo 

que o referido, medicamento deyera. ter no Mínimo 50% dó prazo total de validade no momento da entrega. • 

A notificação para solicitação de troca a ser encaminhada pela ALECÉ deverá ocorrer em até xx (xxxx) dias 

aPôs;o vencimento dó medicamento, estando obrigado esse fornecedor, quando notificado, procedèr e 

substituição no prazo de xx xxx)dlaS corridos COntad,os a partir da data da notificação para troca. . • • . 
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PROCESSO N.° 05067/2025, 
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ANEXO (D) - MINUTA TERMO DE COMODATO,

PROCESSO N° 05067/2025 
TERMOYDECCOMODATO•••.QUE 'ENTRE SI. CELEBRAM 

• (0)A •••ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - DO - ESTADO • DO 
CEARÁ E•A XXX, ABAIXO. QUALIFICADOS; ,PARA O FIM.. 

• QUE NELE SE DECLARA. • 

COMODATÁRIA: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ/MF 
Sob o n° 06.750.525/0001-20, situada na Av. Desembargador Moreira, 2807, .Bairro Dionísio Torres, 
CEP. 60170-900 Fortaleza - Ceará, neste ato representada pela sua Diretora Geral a Sra. Sávia 
Maria de Queiroz Magalhães. 
COMODANTE: , inscrita no CPF/CNPJ sob c n° 
com sede na •   'CEP: 

_ ,representada neste ato pelo  
Carteira de Identidade n° 

N 

domiciliada(o) em (Município UF) 
o CPF 

Fone: 
nacionalidade), portador da 

residente e 

Conforme processo administrativo n° 05067/2025 - data de autuação 25/07/2025, e seus anexos, e 
em observância as disposições constantes do art.579 do Codigo Civil Brasileiro, resolvem celebrar o 
presente Termo de Comodatd, decorrente do Pregão SRP n° 113/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente' Termo de Comodato tem como objeto a diSponibilização do seguinte bem: 
1.1. A empresa vencedora do certame licitatório Edital 118/2025; deverá fornecer; em REGIME DE 
COMODATO, 'ou seja, sem ônus adicional a ALECE - Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 
03(três) Unidades .de aparelhos GLICOSIMETRO compatíveis ,com as espeCificações do Item 38, 
conforme solicitado' pela área técnica demandante de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo 1 - Termo de Referência, dó edital, conforme descrição a seguir: 

• REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO- CLÍNICO 5; 
• TIPO DE ANALISE QUANTITATIVO DE GL1COSE; 
• CARACTERÍSTICAS ADICIOIZIAIS7, CAPILAR; 
• APRESENTAÇÃO: TIRA- CAIXA COM 50 umpApEs. 

1.1.1. Características- mínimas dos fGficosímetros: 
• Os aparelhos deverão ser novos; 
• Os aparelh.ds deverão ser Compatíveis com ,as tiras de glicemia, possuir display para 
visualização do resultado, alimentado por baterias com vida útil de no mínimo 800 testes e esta 
bateria deve 'estar inclusa no aparelho; . • 
• O aparelho deverá ser portátil e não deve realizar leituras em tiras ja..utilizadas ou danificadas; 
• Deve poásuirmernária para armazenamento dos últimos testes e indicador de carga de bateria; 
• Devera possuir detector 'automático de colocação de amostra sangüínea; 
• Desligamento automático apirSS tempo sem uso, eVitando'o desgaste desnecessário da bateria"; 
• Sinalização de bateria fraca. ï

Edital N.° 113j2025.-:SRP• .4B/66 
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1.2. Os bens deste Termo. dê Comddato devem observar as exigências descritas no Termo de , 
Referência,- anexo 'do Edital 

CLAUSULA SEGUNDA— DA VIGENCIA , 
. O prazo de Vigência deste Termo de Comodato é aquele fixado no Termo de Referênciá, anexo do 

Edital, com inicio na data de  e encerramento em  , ou até o término do 
estoque de insumos, o que ocorrer primeiro. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VI NCULAÇ:ÁO AO EDITAL E A PROPOSTA 
3.1. O cumprimento deste Termo está vinculado ao Edital do Pregão Eletrônico ri° 113/2025 e seus 
anexos, e à proposta da dONTRATADA, os quais constituem .parte integrante deste instrumento, 
independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1. As condições de entrega e recebimento dos bens/objetos são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital: - 

4.2. Os recebimentos dos objetos constantes neste Termo estarão condicionados à observância de 
suas especificações técnidas, embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante da 
oontrátante. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1. O valor do bem não estabelece qualquer vínculo financeiro entre as partes, e deste não 
ocorrerá qualquer pagamento ; apenas O material descrito no item. 38. 

• CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇõES DÀ COMODATÁRIA DA COMODANTE 
e:1 . São aquelas previstas no Termo de Referencia, Anexo 1, do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO-
7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por representante especialmente designado' 
para 'este _fim pela COMODATÁRIA-, na forma estabelecida no Termo de Referência; Anexo I, do 
Editei. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. São aquelas previstas no Termo de Referencia, Anexo I, do Edital. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
• , 9.1. São aquelas previstas no Termo de Referencia, Anexo I, do Editei. 

9.2. Configuram ainda motivos de rescisão: 
-9.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto; a:associação da COMODANTE com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no Edital e no Termo de Referência ou previamente autorizadas pela COMODATÁR1A 

9.2:2.A alteração social Oti a modificação da finalidade ou da estrutura da COMODANTE desde que 
prejudique a-execução do termo de comodato; 

9.2.3. O perecimento dos objetos, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; 

o 
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calição ou utilização, por parte da COMODANTE deste Termo de Comodato para qúalquer 
operação financeira; 

9.2:5. Os casos serão formalrnente motivados, assegurando-se o direito à. prévia e-ampla defesa. 

9,2.6. Eventual rescisão unilateral do Termo de Comodato deverá ser proposta com' antecedência , 
-mínima de 03 (tres) meses da data em que se Pretende cessar a execução do objeto; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não será permitida a subcontratação do objeto ou parte dele'. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. Fica eleito o foro do município da sede da .ÓONTRATANTE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste contrato; que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. 

• 
• E, por estarem de acordo, -foi mandado lavrar o presente' Termo, que, depois de lido e achado 
conforme, segue assinado pelos representantes das pártés, e pelas testemunhas abaixo. 

Local e data 
(nome do representante) 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

nome do representante 
CONTRATADA 

(nome da testemunha 1) nome da testemunha 2) 
RG: . RG: 
CPF: CPF: 

O 
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ANEXO II- CARTA PROPOSTA 

o 

Ç. 

V" À: 
Central de ContrataçõesTda Assembleia Legislativa do Estado do Ceará ALECE.

Ref.: Edital de Licitação n° 113/2025 -= Pregão- Eletrônico 

A proposta encontra-se em conformiçlade com as informações previstas no edital e seus ànexos. 

1. Identificação da licitante: 
1.1. Razão Social e nome de fantasie; 

1.2. N° CPF/CNP,S; 

1.3. N° Inscrição Estadual; 

1.4. N° Inscrição Municipal; 

1.3. Endereço completo/e-mail/ .contato (convencional e celular) 

1,4. Dados Bancários (completo); 

1.5. Dados do Representante Legal: (qualificação cOmPletá: nome, nacionalidade, estado ciVil, 

profissão, Rq, ÇPF, domicílio); 

1.6. Telefone convencional, celular; WhatsApp, e-mail. 

2. Condições Gerais, daproposta: 
a) A presente proposta é valida por .( .  dias, contados da data de sua emissão. 

3 Formação do Preço 

<4. 

. 
s' ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR POR
 ITEM 

270992 DIcloFEN CO, APRESENTAçAo S' ,1_ 
POTÁSSIO, DOSAGEM: 50 Mtà 

- 
COMPRIMIDO 

200 . 
R$ : R 

2 267205 . IiiPIRONA SODICA, DOSAGEM 500 
MG/ML, APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO 

, ORAL (GOTAS) • 

FRASCO 
2000 ML 

30 R ' R 

3 267203 IPIRONA SODICA, DOSAGEM 500 MG 

' 

COMPRIMIDO 200 In ' R$ 

4 267283 ESC.OPOLAMINA puTILBROMETO, 
DOSAGEM:10 MG . 

COMPRIMIDO 200 R R 

5 
267281 .- ESCOPOLAMINABUTILBROMETO, . 

DOSAGEM:10-MG/ML, 
INDICAÇÃO SOLUÇÃO ORAL 

FRASCO 
2000,  ML 

10 R$ R 

. 

6 267778 - PARACETAMOL, DOSAGEM 
COMPRIMIDO: 500 MG 

COMPRIMIDO 30 R R 

7 
268331 IPRATROPIO BROMETO, 

DOSAGEM 025 'MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 

FRASCO 
20,00 ML 

20 
R$ R 

. 

8 268303 SALBUTAMOL, DOSAGEM :5 MG/ML, 
USO SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO 

FRASCO 
10,00 ML 

10 R R$. 

9 
267540 GLICOSE, CONCENTRAÇÃO 25% 

INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL • 
AMPOLA 
10,00 ML 

100 ‘ R 

10 
267541 

• GLICOSE, CONCENTRAÇÃO 50% . 
INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 
-10,00 ML 

100 R R$ 
- 
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• 11 268236 
, 

CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO 
ATIVO:0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

. APLICAÇÃO SISTEMA
FECHADO 

AMPOLA 
lb 06 ML 

300 
' • 

R . R 

i 

12 

. 

303292 : RINGER, COMPOSIÇÃO ASSOCIADO 
tom LACTATO DE SÓDIO; FORMA 

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 
INjETÁVEL, ÇARACTERíSTICA 
ADICIONAL SISTEMA FECHADO 

FRASCO 
500,00 ML 

.,. 0 R R 

13 
' 

268236 

• 

CLORETO DE SÓDIO,. PRINCÍPIO 
ATIVO:0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

APLICAÇÃ-à:SISTEMA FECHADO 

FRASCO 
500;00 ML 

1500 R R . 

14 270092 , GLICOSE, CONCENTRAÇÃO 5% 
INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

' CARAWTERISTICAS ' 
ADICIONAIS SISTEMA FECHADO 

FRASCO 
500,00 ML 

50 

.. 

R R$ 

1 267666 FUROSEMI DA, COMPOSIÇÃO 10 
, MG/ML, APRESENTAÇÃO :SOLUÇÃO 

INJETÁVEL

AMPOLA 2 ,00 
. • iviL

50 R " R 

16 271710 

I' 

AMIODARONA, DOSAGEM:50MG/ML• ' 
INDICAÇÃO:INjETÁVEL " AMPOLA 3,00 

• ML 
100 

R 

 ._. 

R$ 

17 . 268255 EPINEFRINA, DOSAGEMA MG/ML, 
USO SOLUÇÃO INJETÁVEL- . " 

AMPOLA 1,00 
ML - 

100 R R 

18 
268252 DIPIRONA SODICA, DOSAGEM:500 , 

MG/ML, APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO 
' INJETÁVEL 

AMPOLA 2 00 
, ' ML 

• 100 
• 

R 

s 
19 268222 BICARBONATO DE SÓDIO, 

DOSAGEM 84% USO SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA - 
10,00( ML 

100 
R R 

20 267712 OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO 20 MG COMPRIMIDO .112 R R$ , 

21 267613 CAPTOPRIL CONCENTRAÇÃO:25 IVIG , COMPRIMIDO 130 R R 

22 
: 269843 ' LIDOCANA CLORIDRATO, 

` ' DOSAGEM 2% ' 
. ÁPRESENTAÇÃO:INjETÁVEL 

FRASCO 
20,00 ML 

25 R ,-. 

1 

. 23 ; 269846 LIDOCAINA CLORIDRATO, 
, . DOSAGEW2%, 

APRESENTAÇÃO:GELÉIA 

BISNAGA 
30,00 G 

60 R$ R$

• 24 • 
269842 ' 

. 
• 

LIDOCAINA CLORI DRATO, 
' DOSAGEM:1%, 

APRESENTAÇÃO:1NJETÁVEL 

FRASCO 
20,00 ML 

5 R 
. , 

R 

25 299690 
METILFREDNISOLONA, PRINCÍPIO 
ATIVO SAL ACETATO, DOSAGEM 40 

MG/ML, FORMA 
'FARMACÊUTICA:SUSpENSÃO 

INJETÁVEL - 

FRASCO-
AMPOLA • 

. • 

10 R / R 

26 268214 . -ATROPINA SULFATO, DOSAGEM 025 
IVIG/ML, USO SOLUÇÃO INÚETÁVEL, 

:AMPOLA 1,00 
ML ` 

'50 R R$ - 

27 
271950 

' 

FENTÁNILA, APRESENTAÇÃO SAL 
.CITRATO, DOSAGEM 005 Mg/MI..; - 
INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2 00 
ML

' 
50 R R$ 

-- 270219 
• - • , 

HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO 
•ATIVQ:500MG, -• • 

ÁPRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 

FRASCO 
• AMPOLA-, 

5050 R R 
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32 

268481 

442584 

340167 

'268848 

MIDAZOLAM, DOSAGEM:5 MG/ML, 
' APLICAÇÃO:INJETÁVEL 

NOREPINEFRINA;•CONCENTRAÇÃO:2 
MG/ML, FORMA " 

FARMACEUTiCA:SOLUÇÃO IN-JETÁVEL 
CIMETIDINA, CONCENTRAÇÃO:150 

IMG/ML ; FORMA 
FARMACEUTICA:SOWCÃO INJETÁVEL 

,PANTOPRAZOL, DOSAGEM:20 MG -

AMPOLA 3,00 
ML 

AMPOLA 4,00 
ML 

AMPOLA 2,00 
ML 

COMPRIMIDO 

50 

30 

140 

R$ 

R$ 

R 

R 

269958 
33 

BROMOPRIDA, DOSAGEM:5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:I NJETÁVEL AMPOLA 2;00 

ML 

25 R$. R$ 

34 

• 35 

36 

4641.30.
, 

.267769 . 

269956 

DIMENIDRINATO, CONCENTRAÇÃO:50 
MG 

PROM ETAZI NA CLORIDRATO, 
• DOSAGEM:25 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO . 

'INJETÁVEL_ 
BROMOPRIDA, 'DOSAGEM:4 MG/ML, 

' APRESENTAÇÃO:GOTAS 

COMPRIMIDO 

AMPOLA 2,00 
ML 

FRASCO 
20,00 ML 

120 

30 

15 

R 

R$. 

R 

37 268505 ONDÁNSETRONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:8-MG 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 5, TIPO DE 

ANÁLISE:QUANTITATIVO DE GLICOSE, 
CARACTERÍSTICAS 

AD IQ! ONAIS:CAPI LAR, 
APRESENTAÇÃO TIRA - CAIXA COM 

50 UNIDADES 

COMPRIMIDO 

UNIDÁDE 

120 

150 

R$ R$ 

OBS: A EMPRESA VENCEDORA DO ITEM 38 DEVERÁ DEIXAR EM COMODATO 03 (TRÊS) APARELHOS DE 
GLICOSIMETRO., • 

Válár Total da Contratação 
por extenso 

DECLARb, sol) as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e-sob as penas da lei, 
que toda documentação anexada ao sistema é autêntica: 

LOCAL/UF, de 2025. 

Assinatura do Representante Legal 
Nonie e Cargo 

Identidade n°/ CPF ° 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços n° /202_ 
Edital de Licitação n° 113/2025 Pregão Eletrônico 
Processo n° 05067/2025. 

F` kVA D o 

• Aos dias do mês de - de 20 , na -sede da , foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° do 
respectivo resultado homologado, publicado no Diário Oficial do Estado erri _I /20_ -às fls 
do processo n° , que vai assinada pelo titular do(a)  , gestor(a) do 
Registro de Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro' de preços, todos 
qualificados e relacionados. 
Ficam a seguir registrados os dados da empresa: 
EMPRESA:. 
CNPJ/IVIF NP 
Endereço :   Bairro:  Cidade/Estado:  
Telefone 
Endereço eletrônico: 
Representante Legal: 
CpF/MF N°. 
RG N°. 

DOS PREÇOS REGISTRADOS-, 
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas dos detentores de preços 
desta Ata, os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e 
servirão des base para as futuras aquisições, observadas as condições de mercado.,

, ITEM ESPECIFICAÇÃO 'MARCA 
UNIDADE 
DE MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

TOTAL: 

A qual será regida pelas cláusulas e condições.seguintes: 

1. po OBJETO 
1.1. A presente Ata tem pior objeto o REGISTRO . DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, DESTINADOS À REPOSIÇÃO DE ESTOQUE DAS CÉLULAS 
DE CLINICA MÉDICA E ENFERMAGEM INTEGRANTES DO DSAS - DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA po ESTADO DO CEARÁ 
(ALECE), cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo 1 -- Termo. de 
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• 6StO 

R• eferência do edital de Pregão Eletrônico n°' 113/2025 que passa a fazer parte desta Ata, poli) as 
propostas de preços apresentadas pelos detentores de preços registrados classificados em primeiro 
lugar, conforme Consta nos autos do Processo n° 0506712025. 
1.2. Este instrumento não Obriga a Administração 'a firmar contratações, exclusivamente por seu 
intermédio, podendO realizar licitações específicas; obedecida a legislação pertinente,: sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de 'qualquer espécie;aos-detentores do registro de preços, 
sendo-lhes asseguradá,a preferência em igualdade de condições.' 

2; PA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1: O presente instrumento fundamenta-se: 
I No Pregão Eletrônico n° 113/2025; 
II — Ato Normativo n° 327 de 31 de Março de 2023: 
III - Nos termos do Decreto Estadual n° 35.323, de 24/02/2023, publicado D.O:E de 28/02/2023 e 
sias alterações. 
IV -.Na Lei Federal n° 14.133, de 1 de abril de 2021. 

3. DO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA E DOS PARTICIPANTES 
.3'1. Compete -a este ,Poder Legislativo Ci controle e a administração do sistema de registro de 
preços, em especial o -contido no art. 17 do Decreto n° 35.323/2023. 
3.2. O órgão gerenciaclor desta Ata será O Departamento de Administração deste Poder Legislativo; 

3.3. Os órgãos e entidades participantes desta ata de registro de preços poderão realizar 
contratações decorrentes de rerhanejamento de quantitativos ou valores cedidos por outros 

• participantes, mediante autorização por meio de ferramenta informatizada, disponibilizada pela 
SEPLAG desde que limitadas ao objeto licitado. 

• 3.4. Aos órgãos e entidades participantes, competem observar o contido no art 18 do mesmo 
decreto de que trata P subitem 3.1 acima. 

4..pA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4:1. Durante a vigência desta ata; os._ orgãoS ou 'entidades do Poder Executivo estadual 
'participantes desta ou na condição de' interessados, poderão realizar contratações decorrenteS de 
remanejarriento de quantitativo ou valores cedidos por outros participantes, Mediante autorização 
prévia do órgão ou entidade gerenciadora, dispensada a elaboração do ETP. 

4.1.1. Caso o remanejamento seja para entrega de bem em município diferente do estabelecido no 
edital, Caberá ao beneficiário 'da ata' de registro de preços, observadas às condições nela fixadas, 
optar pela aceitação ou não do rerhanejamento dos itens. 
4.1.2. Os órgãos e entidades do Poder Executivo estadUal e de outros entes federativos, hão 
participantes desta ata de registro de preços, poderão realizar contratações decorrentes desta, na 
condição de interessados sem remanejarnento, mediante autorização prévia do órgão ou entidade 

. gerenciadora e do detentor do preço registrado: 
, 4.1.2:1. A faculdade conferida de que trata este sUbitern estarà limitada a órgãos e entidades da 

Administração Pública estadual, distrital e Municipal que, na Condição de não particiPantes, 
desejarerwaderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivo 

, estadual. 
A adesão a:ata observará os seguintes requisitos: 

I- Apresentação de justificativa da vantagem da adesão; 
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II- Demonstração de que OS valores registrados estão' compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do ed. 23 da Lei n° 14.133/2021; e 
111 . Consulta e aceitação previas do órgão ou' da entidade gerenciadora e do 'detentor do preço 
registradO. - 
4.1-.3.1. A autorização do órgão ou entidade' gerenciadora ;apenas será realizada após a aceitação 
da adesão do detentor do preço registrado. 
4.1:3.2. '0 órgão ,ou entidade, gerenciadora poderá rejeitar sadesões caso- elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à suadapacidade_degerenciamento. 
4.1.3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) do total dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador 
9 para os órgãos participantes. 

O'quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 
anterior não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciaddr e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.. - , 

- 4.1.4. O órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até_ 90 (noventa)» dias, contados a partir da autorização do órgão ou entidade gerenci'adora, 
observadoP prazo de vigência da ata. 

5. DA VALIDADE DA ATA, DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE E DO CADASTRO RESERVA 
5.1..0 prazo de vigência da, ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data 
da sua publicação no Diário Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que ,por acordo entre as partes e comprovado o preço vantajoso, nas mesmas condições e 
quantidades ou valores remanescentes. 
5.2. .É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou valores fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive O acréscimo de que trata o art. 125 da Lei n° 14.133/2021. , 
5.3.9 prazo de vigência do contrato ou instrumento equivalente decorrente desta ata de registro de 
preços encontra-se definido no Termo de ReferênCia, admitindo-se a Prorrogação na forma da Lei,: 
desde que ia autoridade competente ateste, que as 'condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida à, negociação com o Contratado. 
5.3.1. O instrumento contratual deverá ser assinado ,no prazo de vigência desta ata e passará a ter 
eficácia com a sua publicação no Diário Oficial do Estado: 
5.3.2. .Na formalização do '-contrato ou do instrumento equivalente deverá, haver a indicação, da 
disponibilidade dos créditos Orçamentários respectivos. 
5.4: Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o , 
disposto no § 4° do art. 1$ do Decreto n° 35.323/2023. 
5.5. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no. prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuíZo. das sanções previstas no edital e na Lei n° 14.133/2021. 
5.5.1. 0 , prazo de convocação' poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita péla Administração. 
5.5.2, A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital,:
5.5.3. Serão observadas ainda áS seguintes condições para a formalização da ata de registro de 
preços: 

; 
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I- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatárió, que Oferecer na proposta o 
quantitativo máximo estabelecido nó Termo de Referência. 
II- Será incluído na ata, na forma do anexo úniCo, o,registro dos licitantes que: 
a) Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos 'do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação, que comporão o cadastro de reserva; e 
b) Mantiverem sua proposta original: 
III - Será obedecida nas contratações, a ordem de Classificação dos licitantes registrados na ata. 
a) O registro tem por objetivo a formação de Cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata. 
b) Pará fins da ordem de classificação, os licitantes' que aceitaram reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aquefeS que mantiverem sua proposta original. 
5.6. A',ConVocação 'dos licitantes do cadastro de reserva ocorrerá quando o licitante vencedor não 
assinar a ata-de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital, ou na 
hipOtese do cancelamento dó preço registrado na forma do art. 25 do Decreto n° 35.323/2021. 
5.6.1.,,A habilitação dos licitantes do cadastro reserva somente será realizada quando caracterizada, 
a necessidade da contrataçao. 
5,7. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no Diário Oficial do Estado e 

s-ficara disponibilizado durante á vigência da atada registro de preços. 
5,8.. Na hipótese da inexistência do cadastro de. reserva,. a Administração, observados O valor 
estimado e stia eventual atualização nos ternios-do edital, poderá: 
I - Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
II- Adjudicar e firmar o contrato ou instrumento eqüivalente nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes atendida a ordem ClasSificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. , 
5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso do, detentor do preço para a 
contratação nas Condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a realização de licitação especifica para á demanda pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. DA ALTERAÇÃO OU, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS, DA NEGOCIAÇÃO, DA 
SUBSTITUIÇÃO DA MARCA OU MODELO È DA ALTERAÇÃO DE DADOS CONSTITUTIVOS DO 
DETENTOR DE PREÇOS. 
6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ata, exceto em . 
decorrência das disposições contidas no art. 23 dó Decreto n° 35.323/2923. ' 
6.1.1: Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas dos detentores de: 
preços, os quais estão relacionados no anexo :único desta ata e servirão de base para futuras 

À contratações, observadas as condições de Mercado. 
6.1.2. Os preços registrados poderão ainda ser alterados ou atualizados em caso de criação, 
alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

, legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6:2. Na hipótese deo preço registrado tornar-se Superior ao preço praticado no mercado por motivo 
supervpniente, o -órgão ou entidade gerenciádora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 
6.3. Caso ‘não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o detentor do preço 
registrado será_ liberado do 'compromisso assumido quanto ao item registrado; sem aplicação de - 
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penalidades administrativas. Nesta hipótese, .o gerenciador cOnvocara os detentores de preços do 
cadastro de reserva ou, se não houver, 'os remanescentes que atenderem os termos do disposto 
nos §§ 5°Ise 69,, do art. 12 do Decreto ei° 35.323/423, na ordem de classificação, para ,assegurar 
igual Oportunidade de negOciação. 
6.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento dos itens registrados, ou se for o caso, da Ata de registro de preços, ' adotando as 
medidas Cabíveis para obtenção' de contratação mais vantajosa. 
6.4. Caso haja alteração do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora Comunicará o fato 

' aos órgãos ou entidades participantes. 
6.4.1. A alteração do preço registrado' não altera automaticamente o preço do contrato ou 
instrumento equivalente decorrente da ata de registro de preços, cuja revisão deverá ser feita pelo 
órgão ou entidade contratante, observadas -as disposições legais incidentes sobre O contrato ou 
instrumento equivalente. 

O detentor'do-registro de preços poderá sdlicitar ao órgão ou entidade gerenciadora: 

• I - Substituição da marca ou modelo do item registrado por outra equivalente ou de qualidade 
superior, Mantendo o mesmo preço e as mesmas especificaçõés, desde que comprovada a' 
inviabilidade do forneciniento da marca 'ou' modelo originalmente registrado e que permaneça.
vantajosidade para a Administração; 
II =Alteração da razão social ou outro dado constitutivo, Mediante apresentação de termo aditivo ao 
documento de constituição da empresa. 

- 6.5:1. Nó caso de deferimento às solicitações, o órgão ou entidade gerenciadora fará a alteração na 
ata e comunicará aos órgãos ou entidades participantes para alteração do contrato ou instrumento 
equivalente. 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O registro de preços será cancelado nas hipóteses previstas nd—art. 25 do Decreto 
35.323/2023. 
7.2. O ,cancelamento de preço registrado, será formalizado por despacho dá autoridade competente 
do órgão ou entidade ger'endiáciora,. assegurado' o direito à ampla defesa e ao Contraditório, e sua 
comunicação será feita por escrito, juntando-se a ,cópia nos autos que deram origem ao registro de 
preços. 
7.3. NO caso de ser ignorado; incerto ou inacessível o endereço do detentor do preço registrado, a 
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Estado (DOE) considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da data dá publicação. 
7.4. Antes de cancelar o item ou revogar a ata,- o órgão ou .entidade gerenciadora deverá tomar 
providências no sentido de que não haja clescontinuidade no fornecimento de bens. 

7.6. Não 'sendo .Conveniente realizar -novo processo de registro de preços, o órgão ou entidade 
gerenciadora deverá apresentar '?Qs órgãos ou entidades participantes as justificatiVas que 
motivaram A não realização do mesmo e orientar 'sobre as ações pa'a o novo Processo de 
contratação. 

8. DAS PENALIDADES 
8.1. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora, aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do. pactuado nesta ata de registro de 
preços,, nos processos que impliquem em impedimento de licitar é contratar e declaração de 
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inidoneidadè para licitar ou contratar, conforme disposto no inciso IV do art. 17 do Decreto 
35.323/2023, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal. 
8.2. As sanções previstas no subiteM anterior, serão aplicadas ao adjudicatário que 
injustificadámente se recusar assinar a ata de registro de preços, caracterizando-se o 
descumprimento -total das obrigações assumidas Aplica-se as mesmas sanções aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de Preços e os remanescentes com preços registrados. 
82. O detentor 'de preço registrado recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação 
Estadual (DAE), Ou se for o caSo, por Meio de depósito bancário podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome da contratante, se não o fizer, será cobrada em processo de execução. 

• 9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1. Condições de Entrega 
9.1.1. O objeto deverá ser entregue em parcelas,• conforme as especificações e condições 
estabelecidas neste termo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da nota de 
empenho, por e-mail, no seguinte endereço: Av. Desembargador Moreira, 2807, Bairro' Dionísio 
Torres, CEP; .60170-900, Fortaleza (CE), andar Térreo, sala do AlmoXarifado, aos cuidados de 
Benedita Martins Gouveia, e-mail: Beneditá.gouveia0al.ce.00v.br, telefone: 3271.2863. 
9.1.2. A quantidade ou' prazo da entrega excepcionalmente poderão sofrer alterações por parte do 
contratante, devendo o contratado ser informado de forma antecipada de no mínimo 05 (cinco) dias 
antes do prazo previsto para entrega. . 
9.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, p contratado deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência pára que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
9.1.3.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados e 
aceitos pelo contratante, não serão considerados como inadimplemento contratrial. 
9.2. Da Garantia 
9.2.1. aprazo de garantia do bem objeto da contratação é 30 (trinta) dias, art. 26, inciso I da Lei n° 
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E.DE PAGAMENTO 
10.1. Recebiniento. do ;Objeto 
10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com , a note 'fiscal ou instrumento de Cobrança equivalente, pelo(a) _responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste termo e na proposta. 
10.1.2:. Os 'bens poderão ser rejeitados, no todo .ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisOriO, quando em: desacordo com as especificações constantes neste termo' e na proposta, 

• devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias .utéis, a contar da notificação do contratado, às 
suas custas, Sem prejL4o da aplicação das penalidades. 
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias 'úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela -AdMinistração, após a verificação da 
qualidade e• quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. ' 
10.1,4. O prazo para recebimento- definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando "houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais, • 
10.1.5. No caso de Controvérsia sobre a execução do -objeto,. quanto à qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se ao contratado para 
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emissão de Nota Fiscal no que pertine'à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
.de liqüidação e pagaMento. • 
10.1..6_0 prazo para a Solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
Saneamento da-  nota fiscal ou de instrumento de cobrança eguivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para Os fins - 
do recebimento definitivo. 
10.1.7. g reCebiMento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens objeto' da contratação, nem a responsabilidade ético:profissional pela . . 
perfeita' execução do contrato. 
10.2., Liquidação 
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (d_ 
dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis .por igual periocIO. . . • 

, 10.2.1.1. O prazo de que trata O item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não' ultrapassem o 
limite de que trata Pinciso II CIO art., 75 da Lei h° 14.133/2021. , 
10:2.2. ,Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de Cobrança equivalente _ apresentado expressa Os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais Como:.. 
a) o prazo de validade; 
b) à datada emissão; 
c) os dados do contrato e, do Orgã:o contratante; 
d), o, período, respectivo de _execução do contrato; 
e) o Valor a pagar; .e 
f) eventual destaque do valof de retenções tributárias cabíveis. 
10.2.3. Havendo' erro na apresentação da nota fiscal -ou instrumento de cobrança equivalente, o. 
circunstância que impeça a liquidação dá despesa ," esta ficará :Sobrestada 'até que o contratado 
providencie -as medidas saneadoras, reiniciando-se o Prazo após a -comprovação - da regularização 
da situação, seri-) ônus ao contratante; • 
10.2.4, A .nota fiscal. ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado dá comprovação da regularidade fiscal, constatada por .meio- de consulta on-line ao 
SICAF ou; na impossibilidade de acesso 'ao referido Sistema, (mediante consulta aos sitioS 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.1-33/2021.-' 

kAdministração deverá realizar consulta ao SICAF. para: . a) verificar ,á .manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível lazão que .impeça á participação 
em licitação, no árribitO do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, barri como ocorrências impeditivas indiretas. 

,Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
- providenciada Sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
Situação ou, no mesmo 'prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por . 
igual período, a critério do contratante. . 
_10.2.7; Não havendo regularização ou sendo a 'defesa considerada improcedente, o contratante 
devera'comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da redularidade, fiscal quanto à 
inadimplência do pontratado, bem como quanto à‘existência de pagamento á ser efetuado, para que 
sejam acionados às Meios pertinentes á necessários para garantir a recebimento de Seus créditos. 
10.2.8. Persistindo a' irregularidade; o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
cdntratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado à ampla 

10..2.9. Havendo _a efetiva wtecução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçSo. 
10.3.. Prazo de pagamento 
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10.3.1: 0, pagamento será efetuado‘• no prazo de até 10 (dez) dias contados dá finalização 
liquidação da despesa. . • 
10.3.2, No Caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
,monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a- data de sua, efetiva realização; 
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção Monetária. 
10.4. Forma de pagamento 
10.4.1: O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, 
exclusivamente no Banco Braclesco S/A, conforme contrato de n° 43/2022, mantido entre essa 

da• 

• lnstuição financeira e a ALECE: • 
1 0A.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
10.4.3, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável
104.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido - na planilha quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente
104.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei COMolementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entantO, o pagamento fitará condicionado à apresentação de 'cornprovação, por 
meio de documento Oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
10.51 Antecipação de pagamento 
10.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não • 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

11: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 'pelo contratado de acordo com este 
instrumento e seus "anexos 
11.2. Receber o objeto no prazoe condições estabelecidas neste Termo; , 
11.3. Notificar o contratado, por escrito, sobjre vícios defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
contratado; para que seja por ele substituído; reparado ou :corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
11.4. Acompanhar e fiscalizar á 'entrega do bem contratado e o cumprimento das obrigações pelo 
contratado; 
11.5. Comúnicar o contratado pára emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver contrOversia sobre a , 
execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.• 143 da Lei n°
14.133/2021; 
11.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a entrega do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste termo; 
11.7. Aplicar as Sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo 
contratado; 
11.8. Emitir explicitamente decisão Sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do instrumento equivalente de contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para á boa execução" da 
contratação. • 
11.8.1. A. Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a Contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perícido. " 
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11.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio.éconõmico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
11.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos, pelo contratado com terceiros, ainda • 
que .vinculados à -execução do instrumento equivalente de contrato, bem como por qualquer dano' 
causado a terceiros em .decorrência de ato do contratado, dá 'seus empregados, prepostos ou , 
subordinadoá. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
12:1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e deste anexo, 
assumindo como exclusivamente áeus, os riscos • e •as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, obserVando, ainda, es obrigações a seguir dispostas: 
12-.2. Entregar o objeto, coando foro caso, acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português, é da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
12.3. Responsabilizar-se pelos Vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo tom o Código de-
Defesiclo Consumidor; , 
12.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (Vinte e quatro) horas que antecede a data,

- da entrega, Os 'motivos que impossibilitem o cumprimento, do prazo previsto, com a. devida 
comprovação; - _ 
12.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor dacontrátação ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por plesáolicitadás; 
12:6. Reparar, corrigir; remover, redonstruir, oü substituir; às suas exriensas, rio total. ou em parte, no 
,prazdfiXado PelOfiscal, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes • 
da execução ou dos materiais empregados; . 
12 7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corno por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou 'o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado á 
descontar dos pagamentos devidos 'ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
12.8. Quando não for possível a verificação 'da regularidade . no Sistema de Cadastramento 
Unificadoi de Fornecedores (SICAF), ou no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado; do 
Ceará, o contratado deverá entregar ao setor responsável Pela -fiscalização do instrumento 
eqüivalente de Contrato, junto COm'a nota fiscal para fins de pagamento os seguintes documentos;' 

,1) prova de regularidade perante' a Fazenda Municipal I; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa dá União; 3) 'Certidões que comprovem á regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — 
.CRF; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.— CNDT; 
12,9. Responsabilizar-se pelo cumprimento 'de todas ;as obrigações trabalhistas, PreVidenciánas, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e há-apodera onerar p Objeto; ' 
12.10. Atender além dos critérios de sustentabilidadê eventualmente ,inseridos na descrição do 
-objeto, atender os requisitos de sustentabilidade insertos no Guia Nacional de Contratções 
Sustentáveis, conforme estabelecido no Termo de Referencia. 
12.11. Comunicar ao fiscal, no prezo de 24. (vinte e,quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifiqueno local da e' xecução do objeto-. 

- 12.12. Paralisar, por determinação do contratante; qualquer atividade que hão esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha ' em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
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12.13. Manter durante a vigência contrátual, em compatibilidade com as obrigações assumida 
todas as condições exigidas pare habilitação na licitação. 
12.14. Cumprir, durante todos,o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei 
pára pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as* 
reservas de cargos previstas em lei e em outras normas eSpecíficas. 
12.14.1, Comprovar as reservas de 'cargos e, vagas a que se referem o subitem acima, no prazo' 
fixado pelo fiscal, com a indicação dos empregados que Preencheram as referidas vagas conforme 
disposto no art. 116, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021. 
12 15. Guardar sigilo sobre todas' as. informações obtidas em decorrência do cumprimento 
Contrátual. 
12.16. Arcar bom o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua Proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para p 
atendimento do objeto da contratação, exceto -para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou :fato do ¡príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a -execução do 
contrato tal como pactuado, rêspeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato.
12.17. Não permitir a utilização de- qualquer trabalho do menor de dezesseis anoS, exceto na 
condição de aprendiz ,para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho dó, 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou ináalubre. 
12.18. -Promover, se for o caso, a 'guarda, manutenção e vigilância de materiais ferramentas, e tudo 
o que for necessário a execução do objetO. 
12.1á. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do. objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do 'contratante. 
12.20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elenpados na Lei Geral de Proteção 
,de Dados, Lei n.° 13709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

.13. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS pEstoms 
(LGPD) 
13.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar 
todos: os procedimentos internos ao disposto na legislação, dom o intuito de proteger os dados 
pessoais que lhe forem 'repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados 
pessoais, jamais colocando, por sais atos 'ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de 
violação de tais regras. 
13.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 
CONTRATADA ou eventuais subcontratados, obrigando-se sela(s) a tratar os dados da 
CONTRATANTE que forem eventualmente coletados, - conforme sua necessidade ou 
obrigatoriedade. (art. 7°, LGPD) , 
13.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA ou eventuais 
subcontratados a executar (an)os seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando 
os princípios da finalidade, adequação, transparência, livre aceSso, segurança, prevenção e não 
disoriminação. (Art. 6°, LGPD) 
13.4. A CONTRATADA ou eventuais subcontratados obriga(m)-se a garantir(em) a,confidencialidade 
dos dados coletados da CONTRATANTE por meio de uma política interna de órivacidade, a fim dê 
respeitar, por si, seus funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. art. 50, LGPD) 
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13.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA ou eventuais subcontratados serão arquivados 
por .esta(s) somente pelo ,tempo.neCessário para a -execução dos serviços Contratados. Ao seu 
os dados coletados serão permanentemente eliminadoe, excetuando-se os que se enquadrarem no 
disposto no artigo 16, I da Lei Geral de Proteção de Dados: (art.:15, LGPD). , 
13.6. O contratado ou eventuais subcontratados deverão promover a revogação de todos os,
privilégios de aceseo aos sistemas, informações e recursos do contratante, erri caso 'de 
desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução contratual. 
13.7. Este, instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao ,tratamento . de dados 
peseoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

142 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, QUANDO O CONTRATANTE FOR 
ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA - 
14.1. Comete infração adMinistrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que , , 
141.1. Der Caueaa inexecu• ção parcial da Contratáção; • •
14.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento doa serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1:3, Der causa à inexecução total da contratação; • 
14.1.4. Ensejar o• retardamento da exeCução ou dá entrega do objeto da Contratação eern motivo 
justificado; • . • • _ 
14.1,5. Apresentar documentação "falsa. ora prestar declaração falsa,. durante a execução dá 
contratação; 
14.1.6. Praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
14.1.7:Comportar-se de modo'inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.8. 1:raticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.845/2013: .; 
14..2. Serão aplicadas* ao s contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução Parcial dá contrataçào, sempre 
que não se justificar a Imposição de penalidade mais grave; 
14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando Praticadas as condutas descritas nos subsitens 
14.1.2, 14.1'.3 e 14.1.4, deste instrumento, sempre que pão se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; : • 
14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e Contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e. 14.1,8 deste instrumento, bem como nos eubitens; 14.1 .2,. 
14:1.3 e 14.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. - 

. 14.2.4. Multa: • 
14.2.-4.1. Moratória de 0;3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o Valor da 
parcela inadimplida,-áté'o limite de 30 (trinta) dias. 

, 14 2 4 2 O, atraso superior a 30 (trinta)- dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,. conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n° 14.133/2021. 
14.2.4.3. Compensatória de 20% (vinte por Cento) sobre o valor total do contrato, rio' caso de 
inexecução total do objeto. . 
14.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante. 
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14.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão •ser aplicadas cumulativamente com a • 
Multa. 
14.4:1. Antes da aplicação da multa -será facultada a 'defesa do interessado no praza de 15, (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

.14,5. A, aplicação das :sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e. 
parágrafos do art. 168 da Lei n° 14.133/2021, para às penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. - 
14.6., Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 
14.6.3. ÁS circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.6.4. Os danas que dela "provierem para o contratante; 
14..6.5. A implantação ou 9 - aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações' dos órgãos de controle.' 
14.7. Os atos previstos Como ,infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração 'Pública que também sejam tipificados domo atos lesivos na 
Lei n° 12.646/2013, serão apurados e julbados .conjuntamente, nos mesmas autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
14.6. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir 'ou, dissimular a prática das atos ilícitos previstos neste 
instrumento ou para proVocar, confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica 'serão estendidos aos seus administradores e -S(5Ci0à com poderes de 
adMinistração, à , pessoa jurídica sucessora, ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação' ou controle, de fato ou de direito,- com'. Contratado, observados, em to'clos os, casos,' 
contraditório, a ampla defesa e a Obrigátoriedade de análise jurídica prévia. 

- 14.9. O, contratante devera, no prazo máximo 15 "(quinze) dias' úteis, Cantada, da data' de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele aPlicados, para fins 

, de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro , 
Nacional de Empresas punidas (Cnep) instituídos no âmbito da Poder Executivo Federal e no , , 
Certificado de Registro Cadaatral(CRC) do Estado do Ceárá.. 
14:10. As sanções de impedimento de licitar é contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14:133/2021. 
14.11. Os débitos do contratado pára com O contratante, resultantes de multa administrativa eloú 
indenizações-; não inscritos em divida 'ativa, poderão ser CompensadoS, total ' ou parcialmente, com 
os créditos devidas pelo referido órgão decorrentes deste Mesmo instrumento ou de outros 
,contratos administrativos OU instruménto equivalente que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 

. 14.11..1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes 
ou da garantia contratual, o Contratado recolhera a milita por meio de Documento de Arrecadação 
Estadual (bAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do .contratante, se 

- não afizer, será cobrada em processa de execução. • 

• 

.15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

15.1,, A gestão contratual da presente Ata de, Registra de Preços ficará a cargo da servidora Maria 
Frota Lopes, .Departamento de Saúde — .DSAS, Orientadora .da Cálula Enfermagem, e-mail: 

Edital N.° 113/2025 SRP : 6E/66 



E ASSEMBI,E14 
LECISLATIVA., 
00 ESTADO' 
00:C,EA.RA • 

CENTRAL DE CONTRATAÇÕES 
PROCESSO N.° 05067/2025 

EDITAL DE ,LICITAÇÃO N.° 113/2025 
MODALIDADE PREGÃO EIETRONICO\ 

IVA 
4‘.,5••• 

FL N° O 

Marina.lOpes@al.ce.gov.br, especialmente designado para este fim 'pela Contratante, doravante 

denominado Gestor. A gestora ,substituta: Thalyta Kelly Araújo Costa, , assessora técnica bSAS; 

matricida, 030337, e-mail: thalyta.oliveira@al:ce.gov.br,. designada para este fim pela. Contratante, 

de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei n° 14.133/2021. 

15.2. A fiscalização contratual será acompanhada pela servidora Ticiana tosta Pessoa, matricula 

023678, e Ana Fábia Salgado de Almeida, matricula 003030 ambas membro executivo, como fiscal 

substituto, designadas para este fim pela Contratante, de acordo com o estabelecido no art. 117, da 

Lei h° 14.133/2021. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. As demais condições gerais da dontratação., encontram-se definidas no Termo de Referência e 
Minuta do Contrato ou instrumento equivalente. 
9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só, será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para ,o órgão ou a entidade, conforme §6° do art. 20 do Decreto n° 35.323/2023. 

10. DO FORO 
Fica eleito o foro do município dá contratante, para' conhecer das questões relacionadas com a 
presente Ata 'que não possam ser  pelos meios administrativos. 
Assinam, esta Ata, os Signatários relacionados e :qualificados a seguir,' os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas clausulas é condições. 
Para firmeza 'e validade do pactuado a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lidá e achada em 'ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos .órgãos e 
entidades participantes, se hogver. 

Fortaleza/CE,  de 2025. 

xxioo0cxxxxxxxxmotx xxxxxxxxxxxXxxxx 
' Diretora Geral . Representante Legal 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO xxxxiowoodcxxxxiocxxx . 
ESTADO. DO CEARÁ ' 

TESTEMUNHAS: 

CPF N.° CPF N.° 
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